
 

                              
 

 
   

 
 

  
 
 
 
 
 

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

   SCCL/DL 
 
 Pá

gi
na

1 

SGD: 2018/30559/137730 
COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

 
PREÂMBULO 
1.  DO OBJETO 
2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
4.  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
5.  DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
6.  DA SESSÃO PÚBLICA 
7.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9.  DOSITENS EXCLUSIVOSÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
11. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
12.DA NEGOCIAÇÃO 
13.DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
15.DA HABILITAÇÃO 
16.DOS RECURSOS 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20. DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23. DO FORO 
DAS PARTES INTEGRANTES DO EDITAL: 

ANEXOS 
ANEXO I – Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Produtos 
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III – Minuta de Contrato 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
MODELOS 
MODELO 1 – Carta de Correção de Proposta de Preços 
MODELO 2 – Declaração de atendimento ao disposto no artigo 9º, inciso III da Lei 8.666/93 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



  

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

  SCL/DL 
 
 

 

Pá
gi

na
2 

PREÂMBULO 
A SUPERINTENDÊNCIA DA CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação em tela na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos deste Edital 
e seus anexos. Este pregão será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio designados pela Portaria/SES nº 485, de 
17/07/2018, expedida pelo Secretário de Estado da Saúde. O presente edital foi submetido a análise jurídica da Superintendência de 
Assuntos Jurídicos da Secretaria de Estado da Saúde e da Procuradoria Geral do Estado. 
Processo: 2018/30550/003408 Tipo de licitação: Menor Preço 
Data da abertura: 08 de janeiro de 2019 Hora da abertura: 10h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
Retirada do Edital (portal/SISTEMA): www.saude.to.gov.br / www.comprasgovernamentais.gov.br 
Local da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Registro de Preços:                  (X ) SIM                      () NÃO 

SETORES RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO 
Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística  
Gerência de Engenharia Clínica  
Valor Total Estimado: Em conformidade com o disposto nos Acórdãos nº 1888/2010 e 2080/2012 do TCU – Plenário, não será 
divulgado o valor unitário de referência para contratação, disponibilizando quando solicitado pelas Licitantes somente após a fase 
de lances. 

LEGISLAÇÃO APLICADA 
Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; 
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014; 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 
Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; 
Decreto Federal nº 5.504, de 05/08/2005: Estabelece a exigência de utilização do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, para entes 
públicos ou privados, nas contratações de bens e serviços comuns, realizadas em decorrência de transferências voluntárias de recursos 
públicos da União, decorrentes de convênios ou instrumentos congêneres, ou consórcios públicos; 
Decreto Federal nº 6.204, de 05/11/2007: Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal; 
Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
Decreto Federal nº 8.538, de 06/10/2015:Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas 
de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal; 
Decreto Estadual nº 2.434, de 06/06/2005: Dispõe sobre o regulamento da modalidade de licitação denominada Pregão, e adota outras 
providências;  
Decreto Estadual nº 4.769, de 02/04/2013: Regulamenta o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual, e adota outras providências; 
Decreto Estadual nº. 4.954, de 13/12/2013: Define regras específicas para os órgãos e entidades do Poder Executivo, quanto à 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos ilícitos contra a administração pública, e adota outras 
providências; 
Decreto Estadual nº 5.344, de 30/11/2015: Dispõe sobre o regulamento do Sistema de Registro de Preços – SRP, e adota outras providências; 
Portaria/SESAU nº 11, de 16/01/2015 (DOE nº 4.300, de 20/01/2015):Estabelece parâmetros, responsabilidades e rotinas sobre os Termos de 
Referência elaborados pelas áreas técnicas da Secretaria de Estado da Saúde, e dá outras providências; 
Portaria/SESAU Nº. 108, de 05 /03/2015, (DOE nº. 4.331, de 06/03/2015): Institui no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde do Estado do 
Tocantins, regras específicas para apuração de eventuais descumprimentos de regras editalícias dos certames promovidos pela 
Superintendência de Compras e Central de Licitação, e adota outras providências. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 
UASG: 925859                            Pregoeiro(a): Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln 
Telefone: (063)3218-1715/1722E-mail:superintendencia.licitacao@saude.to.gov.br /cpl.saudeto@gmail.com 
Endereço:Av.NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007 
Horário de Atendimento:Das 08h00min às 14h00min. 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição, através de Registro de Preço, de Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares, para 
os Hospitais Estaduais do Tocantins, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
Anexo II. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA e as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas. 
1.3.AsquantidadesconstantesnaespecificaçãodoAnexoIsãoestimativas,podendoaAdministração não 
contratar a totalidade das mesmas. 
1.4.Para fins deste Edital, serviço(s), leia-se: Locação de equipamentos. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e perante o Sistema eletrônico provido pela Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI, por 
meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, onde para ter acesso ao Sistema eletrônico, os 
interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 
junto à SLTI. 
2.2. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do SISTEMA 
ou a SESAU/TO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
2.3. Não poderão participar deste Pregão: 
2.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.3.2. Empresa impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.3.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
2.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.3.5. Empresa que seu ato de constituição e as respectivas alterações (estatuto, contrato social ou outro) 
não incluam o objeto deste Pregão; 
2.3.6. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
2.3.8. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.3.9. Ainda não poderão participar do Pregão, aqueles de que trata o artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993, ou que seu ramo de atividade (código e descrição da atividade econômica principal e/ou 
código e descrição das atividades econômicas secundárias) não contemple o objeto deste Pregão. 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
3.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública, via internet.   
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao SISTEMA Eletrônico, no portal eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do SISTEMA e as devidas atualizações implicam na 
responsabilidade legal única e exclusiva da Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do SISTEMA para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  
4.1. Da impugnação:  
4.1.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição, que deverá ser protocolada 
no Protocolo Geral desta Secretaria, ou  enviada para o e-mail: 
superintendencia.licitacao@saude.to.gov.brobrigatoriamente com cópia para cpl.saudeto@gmail.com. O 
solicitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 3218-3247. 
4.1.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. Caso contrário, poderá abrir ou suspender a sessão, na forma da lei, antes do 
julgamento do mérito, se for o caso. 
4.1.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.2. Do pedido de esclarecimentos: 
4.2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá pedir esclarecimento quanto ao ato convocatório deste Pregão mediante petição, que 
deverá ser protocolada no Protocolo Geral desta Secretaria, ou enviada para o e-mail: 
superintendencia.licitacao@saude.to.gov.brobrigatoriamente com cópia para cpl.saudeto@gmail.com. O 
solicitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 3218-3247. 
4.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no e-mail 
indicado pela Licitante, podendo ainda, ser disponibilizado no portal eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br ficando acessível a todas as demais Licitantes para obtenção das 
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS  
5.1. A Licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do SISTEMA eletrônico, até a data e 
o horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. A Licitante deverá consignar, na forma expressa no SISTEMA eletrônico, o valor unitário para cada item 
da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a Licitante às sanções 
previstas neste Edital. 
5.4. As propostas ficarão disponíveis no SISTEMA eletrônico, entretanto, até a abertura da sessão, a 
Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
5.5. A Licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
5.6. A Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
5.7. A Licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 

6. DA SESSÃO PÚBLICA  
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora 
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indicadas no preâmbulo deste Edital, no portal eletrônicowww.comprasgovernamentais.gov.br. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as Licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do SISTEMA eletrônico. 
6.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no SISTEMA eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo SISTEMA, pelo(a) Pregoeiro(a) ou de sua desconexão. 
6.4. A sessão poderá ser reagendada a critério do(a) Pregoeiro(a) sempre que se fizer necessário, devendo a 
Licitante fazer os acompanhamentos devidos. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, sendo que somente as consideradas 
classificadas participarão da fase de lances.  
7.2. Serão desclassificadas pelo(a) Pregoeiro(a), motivadamente, as propostas: 
a) Que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
b) Que não contenham a descrição do produto ofertado; 
c) Que se identificar no SISTEMA, sendo que somente será considerada como identificação, a descrição do 
CNPJ ou da Razão Social completa da Licitante. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do SISTEMA eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
8.2. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no SISTEMA. 
8.3. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
8.6. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
8.7. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o SISTEMA eletrônico 
permanecer acessível as Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
8.8. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa as 
participantes no portal eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br. 
8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo(a) Pregoeiro(a), que informará, com 
antecedência de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de 
lances, a critério do(a) Pregoeiro(a), emitido pelo SISTEMA eletrônico às Licitantes, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo SISTEMA eletrônico, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9. DOS ITENS EXCLUSIVOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os 
seus arts42 a 49. 
9.2. Para cumprimento ao que dispõe o artigo 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
as Licitações cujos itens sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são destinadas exclusivamente as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 
9.2.1O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer 
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dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 
9.2.2.Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade 
limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 
a) No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais);  
b) No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 
9.2.3.A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em conformidade com 
as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/2006, 
receberá o mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
9.2.4.A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
9.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe da 
habilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado para a obtenção do regime 
tributário simplificado. 
9.4. As Licitantes deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, e que não possuem 
quaisquer dos impedimentos do §4º do art. 3º da Lei nº 123/2006, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204, de 5 
de setembro de 2007). 
9.5. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição de 
participação no pregão. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, à declaração deverá ser 
enviada ao pregoeiro juntamente com a documentação constante do item 15.3. 

10. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10.1. Conforme previsto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota 
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 
10.2. Para a cota reservada para microempresas ou empresas de pequeno porte, a proposta de preços 
deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
10.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada a Licitante vencedora da 
cota principal, ou diante de sua recusa, as Licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço da 
primeira colocada. 
10.4. Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas 
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menos. 
10.5.Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade 
limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 
a) No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); e 
b) No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 
10.6. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em conformidade com 
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as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/2006, 
receberá o mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
10.7. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
10.8. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe da 
habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime 
tributário simplificado. 
10.9. As Licitantes deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, e que não possuem 
quaisquer dos impedimentos do §4º do art. 3º da Lei nº 123/2006, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204, de 5 
de setembro de 2007). 
10.10. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição de 
participação no pregão. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, à declaração deverá ser 
enviada ao pregoeiro juntamente com a documentação constante do item 15.3. 

11. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
11.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
11.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo SISTEMA, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 
11.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o SISTEMA, de forma automática, convocará os Licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
11.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o SISTEMA fará sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 
11.1.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
SISTEMA, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta condição, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais Licitantes. 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1.O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente a Licitante que tenha apresentado 
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação constante 
dos autos 
12.2. A negociação será realizada por meio do SISTEMA, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes. 
12.3. Será vencedora a empresa que atender ao Edital e ofertar o menor preço. 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
13.1. O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances. 
13.2. O(a) Pregoeiro(a) anunciará a Licitante vencedora, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 
13.3. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços classificada em 
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primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação constante dos 
autos. 
13.4. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante dos autos, não 
será(ão) aceito(s), e portanto, não será(ão) adjudicado(s). 
13.5. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o PREÇO 
UNITÁRIO DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de pesquisa de mercado.  
13.6. Os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA serão utilizados na análise dos valores ofertados pela 
Licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial. 
13.7. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado do julgamento do 
preço, disponibilizando quando solicitado pelas Licitantes após o encerramento da etapa de lances, o 
preço estimado para contratação, procedendo posteriormente à verificação da habilitação da Licitante, 
conforme as disposições deste Edital e seus Anexos.  
13.8. Se a proposta de preços não for classificada ou se a Licitante não atender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
13.9. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns). 
13.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no SISTEMA Eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
14.1. ALicitantevencedora deverá adequar sua proposta de preço ao último lance, CONTENDO APENAS 
DUAS CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, conforme regras matemáticas, e conter ainda: 
a) As quantidades; discriminação dos produtos;espécie/tipo e procedência (se for o caso); marca; valor 
unitário e total da proposta; 
b) A indicação e descrição detalhada das características técnicas do(s) produto(s) proposto(s) para o(s) 
respectivo(s)item(s) que compõe(m) o objeto desta licitação, em conformidade com os requisitos, 
especificações e condições estipuladas neste Edital, inclusive prazo de entrega, prazo de validade dos 
produtos e demais especificações que permitam aferir com precisão ao solicitado no Edital; 
c) A razão social da proponente; endereço completo; telefone; fax e endereço eletrônico (e-mail), 
mencionando opcionalmente o banco, número da conta corrente e da agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame; 
d) Prazo de entrega e garantia dos produtos; prazo de validade da proposta, e prazo de pagamento, na 
forma descrita no item 14.10, donde caso a proposta não conste estas informações, serão considerados os 
prazos do Edital; 
e) Caso a Licitante envie a sua proposta de preços, contendo mais de duas casas depois da vírgula, a 
Comissão Permanente de Licitação fará o arredondamento “para menos” (ex: R$ 12,578; será arredondado 
para R$ 12,57). 
14.1.1. Quanto à elaboração da proposta de preços, deve ser observado ainda que: 
a)Solicitação de trocas de produto(s) requerido pela vencedora,somente será(ão) aceito(s) por motivo(s) 
devidamente justificado(s), mediante manifestação da área técnica; 
14.1.2. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos, caso existam erros, serão 
corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) na forma seguinte: 
a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 
b) Erro de transcrição das quantidades previstas no Edital: será mantido o preço unitário e corrigida a 
quantidade e o preço total; 
c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o 
preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o preço total; 
d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 
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e) Item que não constar da proposta enviada quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a): será incluído o item, 
preservando as informações da proposta digital da empresa cadastrada no SISTEMA,adequando ao último 
lance ofertado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.2. O valor total da proposta será ajustado pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com os procedimentos 
acima;  
14.3. A correção poderá ser realizada pelo Pregoeiro(a) por meio de carta de correção - Modelo 1, 
obedecendo aos critérios acima citados, a qual será encaminhada para a Licitante, que poderá contestar no 
prazo de até vinte e quatro horas contadas do respectivo envio, donde, caso não o faça, considerar-se-á 
aceita a correção realizada pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.4. ALicitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas em Lei, bem como neste Edital. 
14.5.O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
14.6.O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
SESAU/TO ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
14.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
14.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade 
daLicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
14.9.No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 
com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
14.10. Independente de transcrição por parte daLicitante, obrigatoriamente as propostas terão: 
a) Oprazo de validade da proposta: nomínimo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da abertura da 
sessão inaugural; 
b)O prazo de entrega dos produtos:conformeTermo de Referência, Anexo II; 
c) Oprazo de pagamento: conformeTermo de Referência, Anexo II; 
d) O prazo de validade dos produtos:conformeTermo de Referência, Anexo II; 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
15.1.1. SICAF; 
15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;5 
15.2. A habilitação parcial das Licitantes será verificada conforme os itens acima descrito e da 
documentação complementar exigida no item 13.3. 
15.3.As Licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, constantes dos artigos 28 a 31 da Lei Federal nº 8.666/1993, no 
que couber. 
15.4. Após solicitação do(a) Pregoeiro(a), as Licitantes que tiverem seus preços aceitos deverão apresentar 
a seguinte documentação complementar: 
a) Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove ter a empresa fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto deste Termo de Referência; 
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b) Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela VISA Municipal ou Estadual; 
c) Folder e/ou catálogo ou desenho técnico, em original ou emitido através do sitio do fabricante, com 
informações que permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer técnico. 
d)Declaração de atendimento ao disposto no artigo 9º, inciso III da Lei 8.666/93, conforme Modelo 5; 
e.1) Apresentar comprovação da boa situação financeira daLicitante, aferida com base nos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) E Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um), 
automaticamente pelo SICAF; 
e.2) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos naalínea 
anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio liquido de 5% do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de 
preços, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 
15.4. Do envio dos documentos de habilitação e proposta atualizada com o último lance: 
15.4.1.As empresas vencedoras serão convocadas para enviar a proposta atualizada com o último lance, no 
prazo de 02 (duas) horas, em arquivo únicovia sistema que deverá conter: razão social; número do CNPJ; 
endereço completo; telefone; fax; e-mail; banco; agência; conta-corrente, descrição detalhada do produto; 
marca; fabricante; procedência; espécie, se for o caso; tipo/modelo, se for o caso; unidade; quantidade; 
valor unitário; valor total; valor global da proposta; prazo de garantia; prazo de entrega dos produtos; prazo 
de validade da proposta; prazo de pagamento, além da documentação constante do item15; 
15.4.2.Excepcionalmente, com prévia autorização do Pregoeiro(a), a Licitante poderá encaminhar a 
proposta e os documentos de habilitação, ambos assinados e digitalizados, para o e-mail 
superintendencia.licitacao@saude.to.gov.br, quando comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou 
recebimento pelo Sistema Eletrônico, sendo que neste caso em momento posterior será providenciado o 
uso da funcionalidade “Convocar Anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema, e assim 
fique à disposição das demais Licitantes; 
15.4.3. Os documentos remetidos nas formas dos subitens acima descritos poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a); 
15.4.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao protocolo 
geral daSecretaria de Estado da Saúde, aos cuidados da Superintendência de Compra e Central de Licitação, 
no endereço descrito no preâmbulo deste Edital; 
15.4.5. As empresas que desejarem poderão protocolar diretamente os seus documentos de habilitação e 
proposta atualizada com o último lance, em original, no protocolo geral da Secretaria de Saúde, desde que 
sejam no prazo máximo de 02 (duas) horas, contada da notificação do(a) Pregoeiro(a), ficando neste caso, 
dispensada a apresentação destes, na forma prevista no item 15.4.1. 
15.5. Será aberto processo administrativo para os fins de aplicação de sanção a empresa que não enviar a 
documentação exigida no Edital, ou que ficar inabilitada por não cumprir com os termos doEdital, bem 
como por prestar declaração falsa, já que quando do cadastramento da proposta, DECLARA que cumpre 
com os requisitos de habilitação do Edital. 
15.6.O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por documentos extraviados, nem os que chegarem fora do 
prazo estabelecido, ocasião em que a Licitante será inabilitada, sendo convocadas as Licitantes 
subsequentes em ordem de classificação, se for o caso. 
15.7. Disposições gerais acerca dos documentos de habilitação 
a)O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar portais eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação das Licitantes. 
b)Caso a data de validade de alguma certidão constante do SICAF esteja vencida, a Licitante deverá 
apresentar a certidão regularizada juntamente com o SICAF. 
c) Caso algum dos documentos de habilitação venha a perder a validade no curso da licitação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, conforme lhe faculta o § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, efetuar consulta ao órgão 
responsável pela emissão do documento, para verificação de sua regularidade. 
d) Ainda que apresente o SICAF, a Licitante deverá apresentar os demais documentos relacionados no item 
15.3 deste Edital. 
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e) Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, ou ainda em 
publicação feita em veículo de imprensa oficial. 
f) Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos portais eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, caso a Comissão de Licitação 
julgue conveniente. 
g) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, aLicitante será inabilitada. 
h) O não atendimento a qualquer das condições previstas no item 15 e seus subitens provocará a 
inabilitação daLicitante vencedora. 
i) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome daLicitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
j) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 
k) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
l)A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação relativa à 
comprovação da regularidade fiscal, donde havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
m) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao(a) Pregoeiro(a) 
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
n) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 
certidões negativa de débito, ou positiva com efeito de negativa, vigentes. 
o) A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao(a) Pregoeiro(a) convocar 
asLicitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
p) Se aLicitante não atender as exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as documentações 
subsequentes, na ordem classificatória, que atenda tais exigências. 
q) Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, ou qualquer tipo de protocolo, exceto se o Edital 
permitir. 
r) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, aLicitante será declarada vencedora. 
s) O atestado de capacidade técnica deverá estar emitido em nome e com CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) 
filial(is) da Licitante. 
 
16. DOS RECURSOS  
16.1. Declarado a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
Licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do SISTEMA, manifestar sua intenção 
de recurso. 
16.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto a 
Licitante vencedora. 
16.3.O(a) Pregoeiro(a)examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do SISTEMA. 
16.4. A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em igual prazo, que começará a correr do término do 
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prazo do recorrente. 
16.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, a 
Licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
16.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados 
pela autoridade competente. 
16.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado, em conformidade com Decreto N.º 8.250, de 23 de Maio de 
2014. 
17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.  
17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva.  
17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
17.4. A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o cadastro de reserva (mínimo de 
24hs) para que os fornecedores registrem seu interesse no fornecimento de um item, ao mesmo preço do 
vencedor do certame, caso o mesmo se recuse a assinar o contrato. (através do sistema e/ou email). 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
18.2. O objeto deste Pregão será adjudicado a Licitante vencedora. 
18.3. A homologação deste Pregão compete ao Secretário de Estado da Saúde/TO. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1.Da Formalização da Ata de Registro de Preços 
19.1.1. A SESAU/TO convocará a primeira Licitante classificada e, se for o caso, as demais classificadas que 
aceitarem fornecer pelo preço da primeira, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos 
propostos, para assinatura da Ata de Registro de Preço; 
19.1.2. Quando convocada a primeira Licitante classificada e, se for o caso, as demais classificadas que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação, deverá comprovar as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
19.1.3. A SESAU/TO convocará formalmente, via telefone e/ou e-mail, a Licitante vencedora para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, informando o local, a data e o horário, a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
19.1.4. O prazo para que a Licitante vencedora compareça, após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SESAU/TO; 
19.1.5. No caso de a Licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
mantida a ordem de classificação, negociar com a Licitante seguinte antes de efetuar seu registro; 
19.1.6. A SESAU/TO poderá ainda, encaminhar, por e-mail, a Ata de Registro de Preços para que seja 
assinada por pessoa legalmente autorizada a firmar compromissos em nome da empresa; 
19.1.7. Caso a SESAU/TO opte por enviar a Ata na forma do item acima (18.1.6), a Adjudicada deverá prover 
sua assinatura e devolução, de forma digital (escaneada), através de seu e-mail (da empresa), no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito horas), ficando, neste caso dispensado o envio da via original. 
19.1.8. A devolução da Ata deverá ser, obrigatoriamente, no e-mail do(a) Pregoeiro(a) indicado no 
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Preâmbulo do Edital. 
19.1.9. A SESAU/TO, julgando necessário, poderá notificar a adjudicada que providencie a devolução da Ata 
original devidamente assinada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,ficando, neste caso dispensado o 
envio da via original, observado o item 18.1.5. 
19.1.10. Em qualquer das situações previstas nos subitens antecedentes que tratam da assinatura da Ata, a 
Licitante que não os atender, decaíra do direito de registro, ocasião em que a SESAU/TO convocará as 
Licitantes remanescentes obedecendo à ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 
19.1.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento; 
19.1.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
19.2.Da Vigência da Ata de Registro de Preços 
19.2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
19.3.Da Participação e Adesão ao Registro de Preços 
19.3.1. A Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Tocantins (SESAU/TO) é o Órgão Gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
19.3.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência da SESAU/TO; 
19.3.3. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com a SESAU/TO e órgãos 
participantes; 
19.3.4. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas no item 18.3.2 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens deste Edital e registrados na Ata de 
Registro de Preços para a SESAU/TO e órgãos participantes; 
19.3.5. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente 
registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
19.3.6. Após a autorização da SESAU/TO, o órgão não participante deve efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
19.3.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
19.3.8. A concessão de adesão se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados na Ata; 
19.3.9. Eventuais dúvidas acerca da adesão serão elucidadas conforme o Decreto Estadual nº. 5.344/2015, 
e subsidiariamente o Decreto Federal nº 7.892/2013. 
19.4.Da Administração da Ata de Registro de Preços 
19.4.1. A SESAU/TO é responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 
19.4.2. A convocação do fornecedor beneficiário pelo contratante será formalizada e conterá o endereço e 
o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 
19.4.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma da condição anterior que não comparecer, não 
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 
19.4.4. Quando comprovada a hipótese acima, a SESAU/TO poderá indicar o próximo fornecedor ao qual 
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será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de sanções. 
19.5.Do Controle e das Alterações de Preços 
19.5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados, cabendo a 
SESAU/TO promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
“d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
19.5.2. Nas hipóteses de alteração de preços registrados em ata, será observado o disposto nos artigos 18 e 
19 do Decreto Estadual nº 5.344 de 30 de novembro de 2015. 
19.6.Do Cancelamento do Registro de Preços 
19.6.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
19.6.1.1.A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento. 
19.6.1.2.Por iniciativa da SESAU/TO, quando o fornecedor: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, quando estes tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas por decurso do prazo de vigência, 
ou quando não restarem fornecedores registrados; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Reg. de 
Preços; 
19.6.1.3. Quando caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
19.6.1.4. Em quaisquer hipóteses acima, concluído o processo, a SESAU/TO fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores a nova ordem 
de registro. 

20. DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO  
20.1.Conforme consta no Termo de Referência. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, 
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 
preços; 
21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.5. Não mantiver a proposta; 
21.1.6. Cometer fraude fiscal; 
21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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21.2.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
21.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade, 
21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. Ao Secretário da Saúde compete anular este Pregão de ofício, por ilegalidade, ou por provocação de 
qualquer pessoa, e cancelá-lo ou revogá-lo todo ou em parte, por considerá-lo inoportuno, inconsistente ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
22.2. AsLicitantes não terão direito à indenização em decorrência de revogação ou anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito a ampla defesa e o contraditório. 
22.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de classificação e habilitação. 
22.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
22.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
22.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
22.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às últimas, 
exceto em caso de normas editadas pelo Governo do Estado e Federal. 
22.9. Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, exceto se, e nos casos que oEdital permitir; 
22.10. A participação neste Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital, seus Anexos, leis e normas aplicáveis; 
22.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
SESAU/TO, sem prejuízo do disposto no §4º do art.17 do Decreto Federal nº 5.450/2005. 
22.12. Este Edital é instrumento de adesão, donde todos que participem estão automaticamente de acordo 
com suas condições. 
22.13. AContratada não poderá subcontratar o objeto em parte, sem a expressa anuência da Contratante. 
22.14.Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, salvo nos casos expressamente permitidos. 
22.15. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia de início inclui-se o último. 
23. DO FORO 
23.1. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da comarca de 
Palmas - TO, com exclusão de qualquer outro. 
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Palmas, 19 de dezembro de 2018. 

 

Assinatura Digital 
Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos serviços 

 
01. Do critério de julgamento (lembretes importantes): 
a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o menor preço unitário por 
item; 
b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula; 
c) Para cumprimento ao que dispõe o artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
as Licitações cujo os itens sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são destinadas exclusivamente as 
microempresas ou empresas de pequeno porte; 
d) Será reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada 
item, preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 
dispostono artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006; 
e) O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances. 

02. Da Relação/Descrição dos produtos: 
 

Item 01 – Ampla concorrência  

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

01 

Ventilador 
Pulmonar(conforme 

descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 

Referência) 

Serviço de 
locação 

18 xxxxx xxxxx 

 

Item 02 – Cota reservada ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

02 

Ventilador 
Pulmonar(conforme 

descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 

Referência) 

Serviço de 
locação 

7 xxxxx xxxxx 

 
Item 03 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. Quant. Valor anual por Valor anual 
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Equipamentos equipamento Total 

03 

Aparelho de 
Anestesia(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

8 xxxxx xxxxx 

 

Item 04 – Cota reservada ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

04 

Aparelho de Anestesia 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

4 xxxxx xxxxx 

 
Item 05 – Ampla concorrência  

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

Valor anual 
por 

equipamento 

Valor anual 
Total 

05 

Monitor 
Multiparâmetro(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço 
de 

locação 
120 xxxxx xxxxx 

 

Item 06 – Cota reservada ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

Valor anual 
por 

equipamento 

Valor anual 
Total 

06 

Monitor 
Multiparâmetro(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 

Serviço 
de 

locação 
40 xxxxx xxxxx 
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Referência) 

 
Item 7 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

Valor anual 
por 

equipamento 

Valor anual 
Total 

07 

Cardioversor/Desfibrilador 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço 
de 

locação 
23 xxxxx xxxxx 

 

Item 8 – Cota reservada ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

Valor anual 
por 

equipamento 

Valor anual 
Total 

08 

Cardioversor/Desfibrilador 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço 
de 

locação 
7 xxxxx xxxxx 

 
Item 9 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

Valor anual 
por 

equipamento 

Valor anual 
Total 

09 

Eletrocardiógrafo(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço 
de 

locação 
14 xxxxx xxxxx 

 

Item 10 – Cota reservada ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 
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10 

Eletrocardiógrafo 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

5 xxxxx xxxxx 

 
Item 11 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

11 

BIPAP 

(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

15 xxxxx xxxxx 

 
Item 12 – Cota reservada ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

12 

BIPAP 

(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

6 xxxxx xxxxx 

 
Item 13 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

13 

Oxímetro de 
Pulso(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

33 xxxxx xxxxx 

 

Item 14 – reservado ME/EPP 
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ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

14 

Oxímetro de Pulso 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

12 xxxxx xxxxx 

 

Item 15 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

15 

Marcapasso Externo 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

7 xxxxx xxxxx 

 

Item 16 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

16 

Marcapasso Externo 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

3 xxxxx xxxxx 

 

Item 17 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

17 

Aparelho de 
Ultrassom(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

4 xxxxx xxxxx 
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Item 18 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

18 

Aparelho de 
Ultrassom(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

1 xxxxx xxxxx 

 
Item 19 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

19 

Mesas Cirúrgicas 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

6 xxxxx xxxxx 

 

Item 20 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

20 

Mesas Cirúrgicas 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

2 xxxxx xxxxx 

 

Item 21 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

21 
Perfurador Ósseo 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 

Serviço de 
locação 

23 xxxxx xxxxx 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



 

                              
 

 
   

 
 

  
 
 
 
 
 

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

   SCCL/DL 
 
 Pá

gi
na

23
 

Termo de Referência) 

 
Item 22 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

22 

Perfurador Ósseo 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

7 xxxxx xxxxx 

 
Item 23 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

23 

Serra para Corte de 
Ossos (conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

4 xxxxx xxxxx 

 

Item 24 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

24 

Serra para Corte de 
Ossos (conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

1 xxxxx xxxxx 

 
Item 25 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

25 Arco Cirúrgico Serviço de 3 xxxxx xxxxx 
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(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

locação 

 
Item 26 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

26 

Aparelho de Raios-X 
Móvel (conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

3 xxxxx xxxxx 

 
Item 27 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

27 

Aparelho de Emissões 
Otoacústicas (conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

4 xxxxx xxxxx 

 

Item 28 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

28 

Aparelho de Emissões 
Otoacústicas (conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

1 xxxxx xxxxx 

 
Item 29 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. Quant. Valor anual por Valor anual 
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Equipamentos equipamento Total 

29 

Gastroscópio 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

5 xxxxx xxxxx 

 
Item 30 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

30 
Gastroscópio 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

1 xxxxx xxxxx 

 
Item 31 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

31 

Colonoscópio 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

5 xxxxx xxxxx 

 
Item 32 – reservado ME/EPP 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 

32 

Colonoscópio 
(conforme descrição 
detalhada do Anexo II – 
Termo de Referência) 

Serviço de 
locação 

1 xxxxx xxxxx 

 

Item 33 – Ampla concorrência 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 
Valor anual por 
equipamento 

Valor anual 
Total 
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33 

Endoscópio(conforme 
descrição detalhada do 
Anexo II – Termo de 
Referência) 

Serviço de 
locação 

2 xxxxx xxxxx 
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ANEXO II 

SOLICITANTE 
DIRETORIA DE ENGENHARIA CLÍNICA Ramal:2483 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Fonte de Recursos:               F – 250 
ClassificaçãoOrçamentária: 3055.10.302.1165.4113. 
Natureza da Despesa:            3.3.90.39 
Programa do PPA:                  4113  
Ação/Orçamento:Teto Estadual da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 
Ata de Registro de Preços:  ( x ) Sim                     (   ) Não 
 
1. OBJETO 
1.1. O presente Memorando tem como objeto Contratação de empresa especializada para prestação 
deserviços de locação de equipamentos com manutenção preventiva, corretiva permanente, com 
fornecimento de peças e componentes originais para o Hospital Estaduais do Estado, conforme descrito no 
item 3. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
Ressalta-se que os Hospitais Estaduais do Tocantins são instituições de natureza pública de Assistência de 
Baixa, Média e/ou Alta complexidade aos pacientes do SUS. 
Considerando a dificuldade de encontrar vagas em outras unidades da federação (Pública e Privada), pois, 
os hospitais normalmente não dispõem de vagas para atender as demandas do Estado, assim como, há 
fatores de riscos de transferências, pois os pacientes em condição fragilizada de saúde exigem providências 
imediatas sob pena de agravo do quadro clínico, bem como, o alto custo, faz-se necessária a locação de 
equipamentos médico hospitalares para os mesmos, de forma a ampliar o acesso aos serviços de saúde 
prestados à população, proporcionando o acesso universalizado e de forma integral.  
A ampliação ao atendimento direcionado a esse público necessita de fortalecimento da estruturação de 
acesso dos pacientes ao atendimento especializado em todos os níveis de complexidade, portanto, para 
propiciar um tratamento de qualidade aos pacientes e acompanhantes, suprindo a crescente demanda de 
usuários, evitando filas e acomodações inadequadas, justifica-se a aquisição dos equipamentos hospitalares 
descritos no item 3 deste Memorando.  
A necessidade de locação vem de uma demanda reprimida, em que devem ser incluídos mais equipamentos 
médico hospitalares. 
A presente locação terá um prazo de 12 (doze) meses de contrato, prorrogável por até 60 (sessenta) meses. 
Por fim, ressalta-se que com essa locação será comtemplado o objetivo descrito no Programa do PPA: 4113 
– Oferta da assistência à saúde de média e alta complexidade direta ao cidadão, que tem como objetivo 
melhorar o desempenho, resolutividade e qualidade das unidades hospitalares do Estado, através do 
atendimento da demanda reprimida em três regiões do Tocantins. 
Relativo ao Decreto de Contingenciamento de despesas e a imposição judicial de pagamento de despesas 
prioritárias, justifica-se a necessidade de tal demanda considerando a classificação orçamentária, constante 
no bloco da média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, advindo de Recurso Federal. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Os equipamentos a serem locados estão especificados no Anexo l do Edital. 
3.2. Os equipamentos serão distribuídos conforme planilha abaixo:  

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ITEM EQUIPAMENTO Quantidade 
1 e 2 Ventilador Pulmonar 25 
3 e 4  Aparelho de Anestesia 12 
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5 e 6 Monitor Multiparâmetro 160 
7 e 8 Cardioversor/Desfibrilador 30 

9 e 10 Eletrocardiógrafo 19 
11 e 12 BIPAP 21 
13 e 14 Oxímetro de Pulso 45 
15 e 16 Marcapasso Externo 10 
17 e 18 Aparelho de Ultrassom 5 
19 e 20 Mesas Cirúrgicas 8 
21 e 22 Perfurador Ósseo 30 
23 e 24 Serra para Corte de Ossos 5 

25 Arco Cirúrgico 3 
26 Aparelho de Raios – X Móvel 3 

27 e 28 Aparelho de Emissões Otoacústicas 5 
29 e 30 Gastroscópio 6 
31 e 32 Colonoscópio 6 

33 Endoscópio 2 
TOTAL DE EQUIPAMENTOS 395 

 
3.3. Detalhamento do descritivo dos itens/equipamentos; 
 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS: 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

1 e 2 Ventilador Pulmonar Serviço de locação 25 

Especificação Técnica: Ventilador pulmonar microprocessado, ciclado a tempo, volume e fluxo, 
com monitor gráfico de ventilação LCD colorido sensível ao toque de no mínimo 10 polegadas, 
colorida, integrado a unidade principal , sensível ao toque. Ventilador que atenda pacientes 
adultos e pediátricos. Operado por rede de gás de alta pressão, o ventilador deve possuir sistema 
que permita seu funcionamento conectado a rede de O2. O ventilador deve possuir sistema auto 
teste para detecção de vazamento no circuito respiratório, sensibilidade de disparo a fluxo, fluxo 
expiratório com ajuste manual, liberação de oxigênio a 100% por dois até dois minutos com 
retorno automático a concentração original, função de sucção/aspiração que interrompa o 
funcionamento do ventilador assim que desconectado e retorne automaticamente seu 
funcionamento assim que reconectado no tempo máximo de 120 segundos. Blender de O2 
eletrônico e interno, com calibração do sensor de oxigênio e ajuste de alarmes, deverá armazenar 
na memória os  últimos  parâmetros ajustados quando o aparelho for colocado em modo de 
espera (satnd-by). Deve possuir bateria interna com autonomia de até 1 horas, braço articulado 
para suporte do circuito respiratório, pedestal com rodízios e trava em pelo menos dois deles.  
MODOS DE VENTILAÇÃO: VCV - Ventilação Controlada a Volume; PCV -  Ventilação Controlada a 
Pressão; PRVC ou Autoflow – Ventilação Controlada a Pressão com Garantia de Volume; 
SIMV/VC+PS - Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada a Volume Controlado, associada a 
Pressão de Suporte;  SIMV/PC+PS – Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada a Pressão 
Controlado, associada a Pressão de Suporte; APRV – Ventilação com dois níveis de pressão, 
controlada a tempo, limitada a pressão; BInivel/BIlevel/Duolevel - Ventilação com dois níveis de 
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pressão, controlada a tempo limitada a pressão, com pressão de suporte associada a pressão 
baixa. PSV – Pressão de Suporte. Ventilador com ventilação não invasiva com compensação de 
vazamento e oxigenioterapia de alto fluxo. 
Ventilador com ajuste do tempo de apneia de até 30 segundos, com ventilação de Back-up, nos 
modos PSV, APRV, BInivel,. O ventilador deve possuir modo de ventilação não-invasiva. 
Ventilador com nebulizador integrado sincronizado com a fase inspiratória ou sistema de micro 
bomba ou ultrassônico ou pneumático. 
AJUSTES: 
Frequência Respiratória programável: 1 até 100 ciclos/min ; 
Tempo Inspiratório programável: de 0,2 até 8,0 segundos; 
Volume Corrente programável: 20ml até 2000ml (corrigidos em BTPS );  
Fluxo Inspiratório de no minimo 100 l/min; 
Pressão Controlada Inspiratória ajustável: 5 à 80 cmH2O;  
Pressão de Suporte até 60 cmH2O; 
PEEP/CPAP:  até 50 cmH2O; 
Concentração de Oxigênio: 21 – 100%; 
Rise time/Slope Rise ajustável e/ou automático ou modo similar; 
Trigger Expiratório ajustável e/ou automático de no mínimo 10% a 70% do pico de fluxo; 
Sensibilidade por Fluxo e Pressão ajustável 
Relação I:E: Insp. 4:1 e Exp. 1:4 no mínimo; 
Pausa Inspiratória e Expiratória Manual: até 2,0 segundos no mínimo; 
Ajuste de Alarmes; 
MONITORIZAÇÃO: 
Concentração ajustada e medida de O2 inspirado, volume corrente, volume minuto, frequência 
respiratória, pressão de pico, pressão média de vias aéreas, pressão de platô, trabalho 
respiratório, índice de respiração rápida e superficial (IRRS), peep intrínseca; 
Possibilidade de Saturação periférica de O2 (SPO2) integrado ao ventilador e com representação 
gráfica ou numérica na própria tela do equipamento. 
Possibilidade de ETCO2 integrado ao ventilador com representação gráfica ou numérica na 
própria tela do equipamento. 
Mecânica Pulmonar: Complacência (estática e dinâmica) e Resistência;  
Apresentação das curvas: Pressão x Tempo, Volume x Tempo, Fluxo x Tempo, com apresentação 
das três curvas simultaneamente na tela do equipamento, diferenciadas por cor;  
Apresentação dos Loops: Pressão x Volume, Fluxo x Volume e Pressão x Fluxo, com apresentação 
de no mínimo um loop na tela do equipamento; três curvas e um loop simultâneos. 
ALARMES e REGISTROS 
Tendências gráficas e tabulares de 72 horas; 
Registro dos últimos 500 eventos 
Alarmes divididos por nível de prioridade  
Concentração de O2 diferente da programada, apneia, volume minuto baixo, pressão alta e baixa 
de vias aéreas, desconexão do circuito, taquipnéia, acionamento da ventilação de Back-up, perda 
de uma das fontes de gases ou as duas, falha de energia, carga de bateria baixa, falha interna do 
equipamento; 
O equipamento deve estar de acordo com a NORMA ISO 80601-2-12.  
ACESSÓRIOS: Base móvel com rodízios e freios; braço articulado com suporte para os circuitos 
respiratórios; mangueiras de extensão para O2; 
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ALIMENTAÇÃO: Rede elétrica 110/220Volts, comutação automática, bateria interna ao gabinete, 
automaticamente recarregável, com autonomia para 180min minutos em ventilação normal em 
caso de falta de energia. 
Entradas: 
Rede elétrica: 110/120/220/240VAC – 60Hz, 
Deve ser de turbina ou gerador próprio de ar. 
Acessórios: 
Cada equipamento deve vir acompanhado de 03 circuitos reutilizáveis adultos, 03 circuitos 
reutilizáveis pediátricos, 2 válvulas expiratórias/cassetes respiratórios completos 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

3 e 4 Aparelho de Anestesia Serviço de locação 12 

Especificação Técnica: Aparelho de Anestesia Composto por ventilador eletrônico, rotâmetro com 
indicação digital ou analógica de fluxo, vaporizador calibrado, filtro circular autoclavável inclusive 
campana do fole e canister da cal sodada. Destinado a pacientes neonatais, pediátricos, adultos . 
Descrição Geral: Gabinete em material não oxidante, provido de 3 gavetas, no mínimo, mesa de  
trabalho fixa (não retrátil) com sistema de iluminação para cirurgias de videolaparoscopia em 
ambiente escuro, superfície superior para apoio de monitores, sistema de rodízios giratórios com 
freios em 2 deles, no mínimo. Display LCD mínimo de 7 polegadas colorido (Touchscreen) para 
facilitar acompanhamento da ventilação mecânica;  alimentação elétrica 110 ou 220 V; Bateria 
interna com autonomia de no mínimo 30 minutos; Tecnologia de pistão, turbina,  fole ascendente 
com campanula graduada ou refletor de volume. Sistema de By-pass para troca da cal sodada sem 
despressurizar o sistema. Ventilador eletrônico com modo controlado por pressão (PCV), modo 
controlado por volume (VCV), modo SMIV, Modo pressão de suporte (PSV) com backup de apneia 
e ventilação manual/espontânea. Deve apresentar saída independente para o desvio do fluxo de 
gases frescos do filtro circular para um sistema de ventilação aberto (baraka, bain, etc) com 
comando de seleção. Parâmetros ajustáveis: Volume corrente 20 a 1400ml, no mínimo, 
freqüência respiratória de 5 a 60, peep de no mínimo entre 4 a 20 cmH2O, pressão inspiratória 5 a 
50cmH2O,  pico de fluxo de 100lpm, no mínimo. Monitorização de volume corrente, volume 
minuto, FiO2, pressão de pico, média e peep. Gráficos de volume x tempo, pressão x tempo e 
fluxo x tempo e loops P-V e F-V no mínimo. Tela com apresentação de no mínimo 3 gráficos e um 
loop de espirometria simultâneos. Alarmes: pressão de pico, peep, FiO2, volume mínimo, apnéia, 
falta de energia elétrica, baixa pressão de O2. O rotâmetro deverá possuir tubulação dupla ou ser 
digital, possuindo escala que permita a realização de ventilação com baixo fluxo para oxigênio e 
N2O, no mínimo. Válvula para fluxo direto de O2. Um vaporizador calibrado para sevoflurano. 
Canister transparente com capacidade mínima de 700g de cal sodada, autoclavável. Válvula APL 
visualmente graduada, com funcionamento independente ventilação controlada. Pressão de 
alimentação dos gases da rede de 300 a 600 kpa. Acessórios: O aparelho deverá ser entregue 
acompanhado por um circuito respiratório em tamanho adulto; Balão para ventilação manual; 
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mangueiras de extensão para oxigênio, óxido nitroso e ar comprimido; manual operacional na 
língua portuguesa e demais acessórios necessários para o pleno funcionamento. 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

5 e 6 Monitor Multiparâmetro Serviço de Locação 160 

Especificação Técnica: Monitor Multiparamétrico , com bateira interna de lítio, com duração 
mínima de 120 minutos, para a monitoração dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, 
RESP(Respiração), SpO2 (Saturação de Oxigênio), PNI (Pressão Não Invasiva), Temperatura, PI 
(Pressão Invasiva), EtCO2 (Capnografia); Deve possuir tela de cristal líquido colorida (LCD) de, pelo 
menos, 12 (doze) polegadas ; Deve permitir a execução de cálculos de parâmetros 
hemodinâmicos; Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; 
Deve possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 
72 horas; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites alto e 
baixo), com níveis de prioridade estabelecidos (baixo, médio e alto), e alarmes funcionais 
relacionados ao monitor multiparamétrico e seus acessórios (sensor, eletrodo solto, etc.); Deve 
permitir possibilidade de conexão a uma Central de Monitorização; deve possuir detecção 
automática de marcapasso. Especificações dos parâmetros de monitoração: ECG- Monitoração 
em 7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) através de um Cabo de ECG 5 (cinco) Vias; Faixa 
de medida da Frequência Cardíaca (FC): 30 a 280 BPM; Resolução da medida de FC: 1 BPM; Deve 
possuir Análise de Segmento ST em todas as derivações; Deve possuir pelo menos 20 Análises de 
Arritmias (Assistolia, Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, etc.), detecção 
automática de pulso Marca Passo; Acessórios: 2 (dois) cabos de ECG 5 vias. RESPIRAÇÃO- 
Aquisição da Frequência Respiratória através da tecnologia de Impedância Transtorácica, feita 
pelo Cabo de ECG; Faixa de medida da Frequência Respiratória (FR): 6 a 100 RPM; Resolução da 
medida da FR: 1 RPM; Deve permitir ajuste de alarme de apneia. OXIMETRIA (Sp02)- Deve 
apresentar a curva pletismográfica , índice de perfusão com indicação gráfica e numerica; Faixa de 
Saturação de 02 (Sp02):Precisão entre 70% e 100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução 
da medida de Sp02: 1 %; Faixa da Frequência de Pulso (FP): 20 a 250BPM; Resolução da medida 
de FP: 1 BPM; Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 
reutilizável adulto, 1 (um) sensor de Sp02 reutilizável pediátrico / neonatal; PRESSÃO NÃO 
INVASIVA (PNI)- Deve apresentar os valores de Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial 
Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos de medida: Manual, Automático; Faixa da 
medida da Pressão: 30 a 240 mmHg; Acessórios: 2 (duas) extensões de ar; 1 (uma) braçadeira 
infantil; 1 (uma) braçadeira pediátrico / adulto pequeno; 2 (duas) braçadeiras adulto; 1 (uma) 
braçadeira adulto grande. TEMPERATURA-Deve possuir, pelo menos, 1 (um ) canal de 
monitoração da Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura por sensor aderido na pele 
do paciente, ou através de cavidades, como o esôfago ou reto; Faixa de medida da Temperatura: 
5 a 45 0 C; Acessórios: 1 (um) sensor de temperatura reutilizável tipo pele. PRESSÃO INVASIVA 
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(PI)- Deve monitorar pelo menos 2 (dois) canais de pressão invasiva, Faixa de Medida: -10 a 300 
mmHg; Resolução: 1 mmHg; CAPNOGRAFIA (EtCO2)- Deve possuir tecnologia Sidestream, baixo 
fluxo, que atenda pacientes Adultos, Pediátricos  e Neonatais; Faixa de Medida: 0 a 90mmHg; 
Resolução de medida de CO2 expirado: 1 mmHg; Faixa de medida de Freqüência Respiratória: 0 a 
100RPM; Acessórios: 10 (dez) linhas de amostra. 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

7 e 8 Cardioversor/Desfibrilador Serviço de Locação 30 

Especificação Técnica: Cardioversor/Desfibrilador portátil com tecnologia de onda bifásica , com 
nível de energia de  até 360J; 
Possibilidade de desfibrilação em modo sincronizado (cardioversão) e não sincronizado; 
Desfibrilação manual com escala, selecionável no painel frontal e nas pás de desfibrilação, com 
botões dedicados para seleção de energia, carga e choque. Pás de desfibrilação externa adulta 
com pediátrica embutida; Deve permitir a carga de energia máxima em até 9 segundos com 
bateria totalmente carregada; Monitor de ECG com traçado contínuo através de tela LCD 
colorida de alta resolução com no mínimo 7 polegadas; Deve possuir detecção automática de 
marca-passo; Captação do ECG através de cabo de 
paciente, eletrodo de multifunção ou através das pás externas; Eletrodos de desfibrilação e Pá 
de desfibrilação devem utilizar o mesmo conector.Deve possuir modos manual e 
semi-automático de desfibrilação (DEA);Deve possuir Marca passo; Registro de ECG através de 
papel com largura mínima 
de 50mm, manual ou automático, após desfibrilação ou qualquer evento acionador de 
alarme; Deve realizar autoteste para verificar a funcionalidade do equipamento, carga e 
descarga do choque e carga da bateria; Fonte interna para alimentação em rede alternada 
110/220v automático e recarga da bateria; Bateria recarregável de íon lítio com autonomia 
mínima para 2 (duas) horas de monitorização contínua de ECG sem a necessidade de troca ou 
recarga durante este período; Baterias com fácil remoção para trocas podendo ser feita pelo 
próprio usuário, sem a necessidade de desmontar o equipamento, as mesmas deve possuir 
leds de indicação do nivel da carga. Deve possuir proteção contra entrada de líquidos (ligado 
com bateria) igual ou superior a IP44;Deve pesar 6kg (+/10%) com a bateria instalada. 
Acessórios mínimos: 
Acessórios mínimos que devem acompanhar o equipamento: 
01 Par de pás rígidas adulto/pediátricas, intercambiáveis; 
01 Cabo de ECG 3 ou 5 vias com pré-cabo; 
01 Cabo para eletrodo adesivo multifunção; 
60 Par de eletrodo adesivo multifunção descartáveis; 
01 Bateria interna; 
01 Papel para impressora; 
01 Tubo de gel; 
01 Cabo de força; 
01 Bolsa para transporte do equipamento e seus acessórios; 
01 Manual do operador. 
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O equipamento deve ter registro na ANVISA – Ministério da Saúde; devendo ser equipamento 
novo com garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

9 e 10 Eletrocardiógrafo Serviço de Locação 19 

Especificação Técnica: Eletrocardiógrafo Portátil. Deve possuir registro em 3 canais com aquisição 
simultânea de 12derivações, detecção automática de pulso marcapasso, com peso de até 
1,5kg(com a bateria conectada), fonte de alimentação interna, portátil  de fácil operação, seleção 
das derivações/funções através de teclado . Tela em LCD, com no mínimo 5  polegadas, Leds 
luminosos para indicações das funções. Deve exibir o ID do paciente, idade, sexo,  relógio, 
freqüência cardíaca, formas de onda, indicador de bateria, classificação do condutor, velocidade,  
configuração de ganho e filtro, mensagens avisos e informações, status da rede, USB. Deve 
permitir a  exportação de dados via USB ou Rede, com os arquivos no formato PDF, memória 
interna para no  mínimo 500 exames, bateria com duração superior a 4 horas.   

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

11 e 12 BIPAP Serviço de Locação 21 

Especificação Técnica: Aparelho de suporte ventilatório não invasivo, com dois níveis de pressão 
positiva nas vias aéreas, oferece pressão positiva inspiratória e expiratória e frequência 
respiratória de backup.  
Com diferentes modos de ventilação e um intervalo de pressão inspiratória de 4 a 30-50 cm H2O.  
Oferecer função AVAPS que garante um volume corrente médio para uma melhor segurança e 
eficiência (Suporte de Pressão com Garantia de Volume Médio).  
Peso que permita que a unidade seja facilmente transportada. 
Parâmetros Ajustados pelo Operador de Forma Direta:  
Frequência Mandatória- 0 a 50 ipm  
Tempo inspiratório ajustável de 0,5 até 3 segundos;  
Tempo de elevação da onda de Pressão ajustável pelo operador de 100 a 600 m/seg.  
Pressão de IPAP – mínima de 4 cmH20 e máxima de 30 a50 cm H2O; 
Pressão de EPAP – mínima de 4 cmH20 e máxima de 20 a 25 cm H2O; 
Pressão de CPAP – 4 a 20-25 cm H2O; 
Rampa – 0 a 45 minutos Vol. Médio – AVAPSIPAP Max e IPAP min. – AVAPS Dispor de um 
umidificador integrado para evitar o ressecamento e melhorar a tolerância à terapia;  
Dispor de modos de ventilação, desde os totalmente controlados até os espontâneos (CPAP- 
Pressão Positiva Contínua nas Vias Aéreas, S- Espontâneo, S/T - Espontâneo controlado, T - 
Controlado, CP - Pressão Controlada), flexibilizando o tratamento e a adaptação ao avanço da 
enfermidade;  
Painel de controle contendo indicadores de alarmes, teclas de comando, ecrã de visualização para 
visualizar os parâmetros de funcionamento, instruções e mensagens. 
Com sistema de ajuste automático da sensibilidade inspiratória e expiratória para compensação 
de vazamentos permitindo performance adequada durante aplicação de VMNI com as inevitáveis 
fugas (comprovado em manual de operação). 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



  

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

  SCL/DL 
 
 

 

Pá
gi

na
34

 

Possuir cartão de memória para registrar/ armazenar dados dos eventos de uso do equipamento 
e dados mensurados do paciente, podendo ser gerados relatórios que mostram dados de 
aderência ao tratamento, tendências de longo prazo e tendências detalhadas de oito dias sobre 
pressão, volume corrente do paciente, frequência respiratória, percentagem de ciclos de 
respiração acionados, ventilação por minuto, vazamentos, pico de fluxo expiratório e alarmes. 
Deve contar com monitoramento de dados, tais como volume corrente, vazamentos, frequência 
respiratória, pressão e ventilação por minuto, oferecendo aos profissionais de saúde as 
informações necessárias para um tratamento adequado e para o ajuste do ventilador;  
Sistema de travamento, impedindo que pessoas não habilitadas possam interferir na terapia do 
paciente.  
Alarmes: alarme de desconexão, apnéia, volume baixo, falha geral do equipamento, perda de 
energia durante o funcionamento, bateria descarregada.  
Devendo ser equipamento novo com garantia de no mínimo 12 (doze) meses;  
Assistência técnica contínua;  
Bivolt 100 a 240 Volts. 
Acessórios que acompanham o equipamento:  
Filtro de pólen lavável. 
Traquéia/tubo do circuito.  
Cartão de memória.  
Software em português.  
Manual.  
Bolsa para armazenagem e transporte. 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

13 e 14 Oxímetro de pulso Serviço de Locação 45 

Especificação Técnica: Oximetro de Pulso para monitoração de pacientes adultos, pediátricos e neonatais 
dos parâmetros de Saturação de Oxigênio (SpO2) e Freqüência de Pulso (FP);  
• Colorido,  com tamanho mínimo de 2 polegadas;  
• Deve possuir estrutura para ser usado em beira de leito;  
 Deve pesar, no máximo, 400g (10% de tolerância);  
• Deve apresentar índice de perfusão gráfico ou numérico; Faixa de medida; 
• Deve possuir sistema de menus que possibilite os diversos ajustes necessários para o 
funcionamento do monitor;   
• Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites alto e baixo) e 
alarmes funcionais (sensor, bateria fraca, etc.);  
• Deve possuir bateria recarregável, com autonomia mínima de 24 horas ;  
• Deve possuir carregador com alimentação da rede elétrica bivolt automático (110V 220V); de 
SpO2: 20 a 100%; Faixa de medida de FP: 20 a 300 BPM;  
• Acessórios: 01 extensão para sensor de SpO2, 1 sensor de SpO2 reutilizável adulto 

 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

15 e 16 Marcapasso externo Serviço de Locação 10 
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Especificação Técnica:Unicameral; Multiprogramável: Marcapasso Cardíaco para uso externo 
usado no cuidado intensivo temporário de estimulação do coração sem atividade espontânea ou 
com problemas no sistema de condução. Display digital gráfico para visualização simultânea de 
todos os parâmetros de programação e de sinal de ECG intracavitário. Programável em 
frequência, amplitude, histerese, largura de pulso, sensibilidade e período refratário. Com sistema 
de proteção contra desfibrilação (até pelo menos 360 J), interferência eletromagnética, falhas de 
software e mudança não intencional dos parâmetros ajustados. Demanda direta através de 
eletrodo bipolar temporário endocavitário; Capacitação do batimento cardíaco próprio do 
paciente; Alimentação elétrica: Bateria (9V).Acessórios: Carregador de baterias. 

ITEM Descrição Un. 
Quant. 

Equipamentos 

17 e 18 Aparelho de Ultrassom Serviço de Locação 5 

Especificação Técnica:ULTRASSOM DOPPLER COLORIDO PARA USO GERAL. 
Sistema digital de alta resolução com pelo menos 25.000 canais digitais de processamento, para 
exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, 4D, de mama, pequenas partes, músculo 
esquelético, vasculares, cardiologia adulto e pediátrica com as seguintes características técnicas 
mínimas: 
Sistema transportável, montado sobre rodízios com sistema de freios; 
Possibilidade de visualização das imagens nos modos B, M, Doppler color, Doppler pulsado, 
Doppler contínuo, Doppler Tecidual, Power Doppler (angio), Power doppler direcional e HPRF. Os 
modos básicos de imagem B, M e Doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja, alterar a 
escala de cinza para escalas coloridas. 
Monitor de LED de alta resolução com no mínimo 19” (dezenove polegadas) com possibilidade de 
angulação vertical e horizontal; 
No mínimo 04 (quatro) portas ativas para conexão de 04 transdutores simultâneos, selecionáveis 
pelo painel, ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, sem considerar o conector tipo 
caneta para Doppler cego (pedoff); 
Software de harmônica de tecido de pulso invertido compatível com todos os transdutores para 
proporcionar melhor resolução da imagem; 
Possuir acesso através do próprio aparelho à ferramenta educacional com tutoriais que auxiliam o 
usuário na realização de exames 
Software de Composição Espacial de Imagens de feixes entrelaçados. 
Software para redução de artefatos de ruído. 
Função de otimização automática de ganho para o modo bidimensional através de um botão; 
Ajuste automático do espectro Doppler (escala e linha de base) através de um botão; 
Imagem trapezoidal para transdutores lineares; 
Software de Imagem do tipo estendida ou panorâmica; 
Software para cálculo automático de medidas obstétricas (BPD/HC/FL/AC/OFD), gerando 
eficiência e acurácia, otimizando o tempo de realização dos exames.  
Software para cálculo automático de medidas obstétricas (BPD/HC/FL/AC/OFD), gerando 
eficiência e acurácia, otimizando o tempo de realização dos exames.  
Pacote de cardiologia, incluindo Doppler Continuo – CW; Software para cálculo da fração de 
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ejeção do ventrículo esquerdo; pacote completo do modo TDI (Tissue Doppler Imaging), incluindo 
parâmetros para avaliação de: TVD (Tissue Velocity Doppler), TVI (Tissue Velocity Imaging), TEI 
(Tissue Energy Imaging) e TVM (Tissue Velocity Motion) e ferramenta para avaliação quantitativa 
do movimento e sincronização do miocárdio.  
Inclinação independente da imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler colorido para o 
transdutor linear; 
Taxa de atualização (frame rate) máxima com pelo menos 1400 fps (quadros/seg) no modo B; 
Profundidade máxima (penetração de imagem) de pelo menos 36 cm; 
Capacidade ilimitada para programações de ajuste de imagens (presets) que permitam a 
otimização do aparelho para cada tipo de exame; 
Modos de imagem B simples, 4B, dual (B + B/C), M/B, M, B/D, D, B+Cor+Doppler em tempo real 
(modo triplex); 
Capacidade de magnificação da imagem, tanto em tempo real quanto com a imagem congelada; 
Função “cine loop” com capacidade para armazenamento de, pelo menos 12000 quadros ou 180 
segundos; 
Painel de comando ergonômico, que permita ajustes de altura e rotação, que possua teclado 
alfanumérico físico, no mínimo 08 botões físicos para ajuste de TGC e sistema de manuseio do 
cursor por “trackball” ou similar; 
Tela digital “touch screen” integrada ao painel de comando, com no mínimo 10 polegadas, com 
ajustes de angulação para minimizar efeitos de reflexo de iluminação, programável e adaptável de 
forma a beneficiar o conforto do operador; 
Aquecedor de gel incorporado ao painel de comando. 
Possibilidade de incorporação de bateria interna para uso do aparelho em modo stand-by, com 
autonomia de pelo menos 04 horas ou modo de realização de exames com autonomia de pelo 
menos 60 minutos. 
Que permita as seguintes medidas: 
Modo B (distância, volume, área, circunferência, ângulo, estenose, função do VE); 
Modo M (tempo, distância, aceleração, freqüência cardíaca, função do VE); 
Doppler (velocidade, tempo, aceleração, freqüência cardíaca, Relação Sístole/Diástole, Índice de 
Resistência, Índice de Pulsatilidade com traçado automático, volume de fluxo) 
Cálculo automático da espessura média da íntima da artéria carótida; 
Pacote de medidas para cardiologia, vascular e obstetrícia; 
Possibilidade de programação de novas medidas, fórmulas e tabelas; 
O equipamento deve possuir: 
HD com capacidade não inferior a 1 TB; 
Saídas de vídeo VGA, S-vídeo e DVI, ethernet e saída de audio e com no mínimo 7 portas USB, sem 
uso de adaptadores.  
Possibilidade de comunicação em padrão Dicom 3.0 com os seguintes protocolos: Storage, Print, 
MWM (Modality Worklist Management), Query/Retrieve, MPPS (Modality Performed Procedure 
Step) e Structured Reporting. 
Possibilidade de transferência de imagem e relatórios diretamente para um PC através de rede de 
dados física ou wireless.  
Sistema para armazenamento de imagens estáticas (fotos) e imagens dinâmicas (clips) com 
recurso para exportar em formato (bmp, jpg, AVI ou similares) e DICOM;  
Sistema que permita transferência direta de imagens para um dispositivo móvel através de 
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aplicativo.  
Sistema de armazenamento de imagem em CD ou DVD e pen drive (porta USB) 
Sistema de impressão de imagens (laudo) com possibilidade de ajuste de até 6 imagens por 
página; 
Ter disponível no mercado, para upgrade futuro: 
• Software de visualização de contraste em tempo real; 
• Software para imagem tridimensional em tempo real (4D) com transdutor volumétrico 
dedicado, incluindo software para apresentação de imagens em cortes tomográficos; software 
para obtenção de imagens fetais realísticas (fetoscopia) com possibilidade de ajustes de 
iluminação. 
• Software para análise qualitativa da elasticidade dos tecidos – elastografia; 
Transdutores mínimos, todos multifreqüenciais banda larga: 
Transdutor endocavitário que atenda no mínimo a faixa de freqüência de 3,0 a 12,0 MHz com 
abertura (FOV) de pelos menos 136 graus e 128 elementos (cristais); 
Transdutor convexo que atenda no mínimo a faixa de freqüência de 2,0 a 6,0 MHz com abertura 
(FOV) de pelo menos 70 graus e 128 elementos (cristais); 
Transdutor linear que atenda no mínimo a faixa de freqüência de 4,0 a 13,0 MHz com no mínimo 
128 elementos (cristais); 
Acessórios: 
Impressora colorida. 
No-break bivolt automático (127~240 V) com autonomia de pelo menos 15 minutos e que seja 
compatível com o equipamento ofertado (incluindo coeficiente de segurança de 20%);  
Manuais de Operação do equipamento em português; 
Devendo ser equipamento novo com garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

19 e 20 Mesas Cirúrgicas Serviço de Locação 8 

Especificação Técnica: Mesa cirúrgica motorizada para cirurgia geral e ortopedia. Características 
Mínimas: Capacidade de carga igual ou superior a 220 Kg de carga estática. Base em T, construída 
em aço 1020 tratado com pintura antioxidante e coluna revestida com chapa de aço inoxidável 
304 escovado, com rodas escamoteáveis. Chassi e réguas laterais em aço inoxidável com 
corrediças para colocação de acessórios. Tampo radiotransparente, dividido em 09 secções 
(cabeça, dorso, assento, renal e pernas) completamente acolchoadas e independentes. Cabeceira 
e perneiras removíveis. Movimentos para elevar e abaixar a mesa, lateralidade, trendlemburg, 
reverso, dorso e deslocamento longitudinal do tampo acionados por sistema elétrico motorizado, 
acionados através de controle remoto com fio, com sistema de baterias de emergência para 
funcionamento na falta de energia elétrica.  Movimentos de cabeceira e perneiras obtidos por 
ação pneumática. Guias para colocação de bandeja porta cassete de Rx sob as regiões do dorso e 
pélvis. Base com espaço para utilização de aparelho radiológico portátil e arco cirúrgico. 
Inclinação lateral mínima: ± 15 º. Trendlenburg e reverso com inclinação mínima: 15 º. Grau de 
proteção contra líquidos: IPX4 (mínimo). Dimensões Mínimas Aproximadas: Comprimento 
mínimo: 1800 mm. Largura mínima: 500 mm. Altura máxima: 1100 mm. Altura mínima: 840 mm. 
Alimentação Elétrica: 220Vac com Frequência em 60Hz. Acessórios: Um (01) suporte para crânio 
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tipo Mayfield, um (01) arco de narcose, um (01) par de ombreiras, Um (01) par de portas coxa, um 
(01) conjunto de estofados, um (01) Conjunto prolongador para cirurgia de obeso, um (01) 
Conjunto de estofados, um (01) Extensor ortopédico completamente articulado e acoplado a base 
da mesa, uma (01) cópia do manual de instruções em português. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

21 e 22 Perfurador Ósseo Serviço de Locação 30 

Especificação Técnica: Equipamento para utilização em procedimentos cirúrgicos que necessite 
de perfuração de ossos e outros tecidos e implantação de fios cirúrgicos, pinos, parafusos e outros 
dispositivos de fixação; Perfurador Canulado Elétrico Ortopédico com Gatilho. Peça de mão com 
sistema de canulação, resistente a esterilização por vapor saturado (autoclavável); Acionamento 
por conector (Plug) elétrico, instalado preferencialmente na parte inferior do equipamento; 
Provido de gatilho na peça de mão completamente vedada (a prova de explosão), para 
acionamento do motor, com controle progressivo da velocidade, com cabo tipo pistola e 
diferentes acessórios para possibilitar a perfuração de ossos e outros tecidos de pequeno, médio 
e grande porte; Opção de seletora de velocidade/ força (DRILL - REAM) na própria peça de mão 
possibilitando a troca no ato cirúrgico assim que necessário; Dispositivo de acoplamento e 
desacoplamento rápido de mandril, adaptadores, peças e acessórios; O equipamento deverá 
permitir as seguintes condições: a) girar no sentido horário; girar no sentido anti-horário; neutro. 
Dispositivo de bloqueio que interrompe o acionamento do Equipamento (segurança). Deverá 
possibilitar a utilização de passa-fios 0.7 mm a 2.8mm; deverá possuir alimentação elétrica de 220 
Vac – 60 Hz ou sistema de comutação automática de alimentação, adaptadores e todos os demais 
acessórios necessários e indispensáveis ao funcionamento do equipamento ofertado. Cada 
conjunto perfurador deve possuir a seguinte composição: 01 (uma) peça de mão conforme 
especificações supracitadas; 01 (um) adaptador / conector (“drill”) tipo jacobs para uso com 
brocas; Cabo de interligação de energia com conector de engate rápido para acionamento do 
conjunto; Console elétrico de alimentação e geração de energia para funcionalidade do sistema; 
Manual de instruções em português. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

23 e 24 
Serra para Corte de 

Ossos 
Serviço de Locação 5 

Especificação Técnica: Especificação Técnica: Peça de mão em formato tipo pistola; A peça de 
mão deve funcionar com os seguintes sistemas: Baterias recarregáveis, com compartimentos 
esterilizáveis; Ambos acondicionados na parte inferior do punho da peça de mão; Deverá possuir 
botão para seleção das seguintes velocidades: Baixa de no mínimo 7.500 cpm e Alta de no mínimo 
9.000 cpm; Modo de segurança, que impeça o acionamento acidental; Rotação da cabeça da peça 
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de mão em no mínimo 04 posições; Gatilho sensível à pressão para controle da velocidade; Ser 
esterilizável em autoclave, embrulhada ou desembrulhada, devendo ser capaz de resistir a ciclo 
de secagem padrão; Sistema de encaixe rápido de lâminas sem uso de ferramentas, Peça de mão 
totalmente isolada não requerendo lubrificação; Construída em alumínio anodizado. Acessórios: 
10 lâminas reciprocantes, tamanho aproximado de 12,2mm x 89mm. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

25 Arco Cirúrgico Serviço de Locação 3 

Sinônimos: Arco Cirúrgico, Cineangiografia Móvel, Arco-C; Classificação: Médico-Assistencial de 
Diagnóstico e Terapia; Definição: Arco em C móvel com fluoroscopia para a realização de 
procedimentos em pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Especificação Básica: Equipamento 
emissor de Raios-X para formação de imagens clínicas para fins diagnósticos. Arco em C móvel 
com fluoroscopia para a realização de procedimentos em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais. Arco cirúrgico móvel com intensificador de imagens para aplicações em procedimentos 
de ortopedia, urologia, neurologia (coluna), marcapasso, vascular periférico e cirurgias gerais com 
as seguintes características mínimas: Capacidade térmica do anodo igual ou superior a 45kHU e 
do conjunto tubo (fonte de Raios-X) de, pelo menos, 900kHU. Compensação automática das 
flutuações da rede elétrica (gerador de Raios-X).Tubo de Raios-X com foco duplo. Possuir sistema 
de colimação do feixe de Raios-X. Intensificador de imagens, com tamanho mínimo dos campos 
de 23 cm e de 15 cm de diâmetro; Sistema de câmera do tipo CCD (matriz de pixels de pelo menos 
1k x 1k); Possuir rotação motorizada e rotação de imagem sem radiação; Arco C com abertura de, 
no mínimo, 76 cm e movimentação angular de, no mínimo, 120 graus em torno do paciente; 
Profundidade mínima do arco de, no mínimo, 66 cm; Distância foco-filme de, no mínimo, 98 cm; 
todos os movimentos do arco são contrabalançados e freados mecanicamente ou de forma 
magnética. Defletores de cabos em todas as rodas e controle motorizado de altura do arco 
(mínimo de 45 cm ±2 cm de deslocamento vertical). O sistema digital de imagem pode ser 
escolhido livremente; Processamento de imagens: Filtro recursivo ou somação para a redução de 
ruídos, filtro espacial para realce de borda, tabela de valores de cinza para realce de contraste; 
Dados: Fluoroscopia Contínua: 40 kV - 110 kV; Fluoroscopia Pulsada: 40 kV - 110 kV; Radiografia 
digital: 40 kV - 110 kV; Exposição: 40 kV - 110 kV. Possibilitar ajuste de kV e mAs. Teclado 
alfanumérico com caracteres especiais. Dois monitores TFT de 19 polegadas, ou maior, com 
resolução de 1280 x 1024 pixels, para apresentação da imagem de referência e de fluoroscopia, 
com controle de brilho e contraste. Acompanhar carro de transporte dos monitores, se aplicável. 
Cabo de aterramento com comprimento de 5 m. Cobertura têxtil em duas partes, esterilizáveis, 
para o Intensificador de Imagens. 05 Presilhas para fixação de cobertura esterilizável. Sistema de 
imagens online totalmente digital com capacidade de armazenamento de no mínimo 15.000 
imagens e processamento, armazenamento e arquivo de imagens em matriz de 1K. Modos de 
operação: Fluoroscopia com armazenamento da última imagem; Fluoroscopia pulsada com 
armazenamento da última imagem; Radiografia digital. Possibilitar subtração digital de imagens 
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em tempo real. Possuir processamento digital da imagem para estudos vasculares (Zoom e Road 
Mapping).Taxa mínima de transferência: 6 quadros/segundo para armazenamento em HD. 
Processamento de imagem em matriz 1024 x 1024: Filtro recursivo para supressão de ruídos; 
Filtro dependente de movimento para supressão de ruídos na imagem; Técnica de ajuste 
automático de janela; Filtros de frequências espaciais para visualização com realce de bordas; 
Tabelas densitométricas para realce de contraste; Intensificação de contraste; Rotação da 
imagem, sem radiação; Inversão e reflexão de imagem; Visualização positivo/negativo; 
Diafragmas eletrônicos, horizontais e verticais; Conexão USB: Para exportar imagens para flash-
drive no formato BMP ou JPEG. Unidade CD / R para leitura de imagens no formato DICOM-3. 
Possuir conexão Ethernet. Visualização e deslocamento dos diafragmas em íris e de filtros 
semitransparentes com a rotação sem emissão de radiação. Memoria digital de imagem: Arquivo 
de no mínimo 15000 imagens; Matriz de armazenamento de 1.024 x 948 pixels (60 Hz); Função de 
proteção de imagens contra eliminação e gravação; Barra de visualização geral para rápida 
orientação durante os procedimentos. Características elétricas: tensão de 220Vac, com frequência 
em 60Hz e potência igual ou inferior a 5KVA. Possuir proteção de sobre-corrente para o tubo de 
Raios-X e proteção térmica para o tubo de Raios-X. Possuir sistema de bloqueio do disparo para 
valores programados que excedem a potência do tubo. Possuir indicadores visuais de tempo de 
fluoroscopia e de equipamento em operação. Acompanhar: impressora para registro de imagens 
em papel térmico; pedal; capa de proteção do tubo de Raios-X e intensificador de imagens; 
Deverão acompanhar todos os materiais, cabos, componentes e acessórios necessários à perfeita 
instalação e operação do equipamento configurado nessa especificação. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

26 
Aparelho de Raios-X 

Móvel 
Serviço de Locação 3 

Especificação Técnica: Equipamento Móvel de Raios – X com comando e gerador de raios – x de 
alta frequência (55KHz) multipulso; possuir tecnologia de armazenamento de energia via descarga 
capacitiva, potência mínima de 20kW, com sistema de controle microprocessado; painel de 
membrana; teclas do tipo simples toque. Faixas de ajuste KV para radiografia: 30 a 125 kV – 
Sensibilidade de 1kV; mA para Radiografia: 50, 100, 150, 200 e 300, pré-programáveis por 
software, seleção automática de focos fino/grosso, tempo de exposição: 0,01 a 5 segundos. Faixa 
de mAs: 0,5 a 266 mAs pré-programável por software, seleção de diferentes postos de trabalho. 
Indicação de todos os Parâmetros / Funções no display digital (kV, mAs, Ma e tempo), programa 
de detecção de falhas online com indicação de códigos de erro no display digital do painel com 48 
programas anatômicos de órgãos por região, projeções ortogonais e oblíquas para realização de 
exames (APR). Proteções para rotação de ânodo, aquecimento do tubo, filamento do tubo. 
Combinações de técnicas radiográficas com bloqueio para valores acima da curva característica do 
tubo. Acionamento de ânodo giratório por impulso rápido, frenagem do ânodo do tubo após 
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exposição. Cabo disparador em dois estágios com comprimento de 5,0m e cabo de alimentação 
com comprimento de 9,0m. Compartimento para transporte de chassis com capacidade de 
armazenamento de até 6 chassis de 35 x 43 cm. Indicador de distância foco / filme em 
centímetros. Tecnologia conversora de alta frequência. Compensação automática de tensão de 
linha de +/- 10%. Braço articulado com sistema conjugado ao gerador, movimento vertical de 
144mm, rotação do braço articulado em relação a base de + 45° / - 45°, estativa giratória com 
braço articulado porta tubo, rotação do conjunto tubo / colimador sobre o eixo horizontal de + 
90° / - 90°, freios mecânicos e inclinação frontal do tubo de – 10° / + 90°. Colimador manual com 
campo Luminoso ajustável indicando área a ser irradiada, acionamento da lâmpada com 
temporizador eletrônico de 30s para desligamento automático do campo luminoso, rotação do 
campo de radiação de 180°, filtração inerente equivalente a 2mm Al, proteção para até 125 kV, 
traço preto reticulado em cruz para focalização e centralização da área de interesse. Unidade 
selada de alta rotação focos 0,6 e 1,5 cúpula com revestimento de chumbo, tubos de Raios – X de 
ânodo giratório imerso em óleo isolante, rotação do ânodo de 2.800 RPM e focos de 0,6 e 1,5 
mm. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

27 e 28 
Aparelho de Emissões 

Otoacústicas 
Serviço de Locação 5 

Especificação Técnica: Emissões Otoacústicas. Aparelho portátil para Triagem Auditiva Neonatal 
para realização de exames neonatais padrão: TEOAE, DPOAE, sequencias de teste OEA e DPOEA 
automatizados, indicações e faixa de frequência (TE- 6 bandas): 0,7 a 4 KHz e (DP- 6 bandas): 1,5 a 
12 KHz respectivamente; Possuir armazenamentos de dados; memória para 50 exames e registro 
de paciente. Possui 2 protocolos fixos e 2 protocolos customizáveis para parâmetro de análise de 
cada exame. Passou/Falhou – TE+DP; Desligamento automático; Display gráfico; Interface para 
impressora de etiquetas;  

Acessórios: Uma (01) Maleta para acondicionamento, uma (01) caixa com olivas de diferentes 
tamanhos, uma (01)) impressora Térmica, um (01) jogo com 4 ponteiras sobressalentes e cabo de 
extensão de sonda. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

29 e 30 Gastroscópio Serviço de Locação 6 

Especificação Técnica: vídeogastroscópio eletrônico fino com as seguintes características: para 
observação, biópsia, terapêutica diatérmica e documentação; flexível; deverá possuir botão para 
congelamento e captura de imagens; ser totalmente submersível e esterilizável através de óxido 
de etileno, glutaraldeido ou ácido peracético; botões comutáveis no corpo de operação, que 
permitem o controle de funções da processadora e/ou equipamentos periféricos; compatível com 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



  

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

  SCL/DL 
 
 

 

Pá
gi

na
42

 

recurso virtual de realce de vasos capilares, sem necessidade de corantes, disponibilizado pela 
processadora ou fonte de luz, com as seguintes especificações técnicas aproximadas: tubo 
flexível: comprimento total mínimo: 1.400 mm, comprimento funcional mínimo: 1.100 mm, 
diâmetro externo máximo: 8.5 mm, diâmetro do canal de trabalho mínimo: 2.8 mm, diâmetro 
distal máximo: 8.5 mm. Ótica: visão: frontal, ângulo de visão (em °) mínimo: 140°; profundidade 
de campo não superior a 3~100 mm; possuir no mínimo 02 guias de iluminação. Ângulos de 
deflexão mínimos: para cima: 210 °, para baixo: 90 °, para direita: 100 °, para esquerda: 100 °. 
Deverá acompanhar o equipamento: escovas de limpeza, tampas de proteção, conectores, 
válvulas, kit de limpeza e manual de operações.  

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

31 e 32 Colonoscópio Serviço de Locação 6 

Especificação Técnica: vídeocolonoscópio eletrônico com as seguintes características mínimas: 
para observação, biópsia, terapêutica diatérmica e documentação, flexível, CCD colorido, deverá 
possuir botão multifuncional para congelamento e captura de imagens e canal auxiliar para 
irrigação direta; com tela cheia no monitor; ser totalmente submersível e esterilizável através de 
óxido de etileno, glutaraldeido ou ácido peracético; compatível com recurso de realce de vasos 
sanguíneos, com as seguintes especificações técnicas aproximadas: tubo flexível: comprimento 
total mínimo: 1.990 mm, comprimento funcional mínimo: 1.690mm, diâmetro externo máximo: 
12.8 mm, diâmetro do canal de trabalho mínimo: 3.8mm; diâmetro distal máximo: 12.8 mm. 
Ótica: visão: frontal, ângulo de visão mínimo: 140°; profundidade de campo não superior a 5~100 
mm; deve possuir no mínimo 02 guias de iluminação. Ângulos de deflexão mínimos: para cima: 
180°, para baixo: 180°, para direita: 160°, para esquerda: 160°. Deverá acompanhar o 
equipamento: escovas de limpeza, tampas de proteção, conectores, válvulas, kit de limpeza e 
manual de operações; (01) silicone p/ lubrificação das válvulas ar/água e aspiração; (01) 
manômetro para teste de vazamento do endoscópio: (01) maleta para transporte. 

ITEM Descrição Un. Quant. Equipamentos 

33 Endoscópio Serviço de Locação 2 

Especificação Técnica: Deverá ser totalmente submersível, podendo ser esterilizado em 
equipamentos de baixa temperatura, máximo de 60°, com canais internos escováveis esterilizável 
em glutaraldeido ou óxido de etileno, adaptável a micro câmeras ou sistema de vídeo endoscopia 
através de vídeo conversor, com as seguintes especificações técnicas aproximadas: Ajuste de 
foco; TUBO FLEXÍVEL: Comprimento total: 1.400 mm, Comprimento funcional máximo: 1.100 mm, 
Diâmetro externo mínimo: 3.7 mm, Diâmetro do canal de trabalho mínimo: 1.5 mm. ÓTICA: 
Ângulo de visão (em graus): 90º, 02 guias de iluminação. Manoplas de comando direcionais (up e 
down) com ângulo de reflexão “up” mínima de 180 graus e “down” de 100 graus. Acessórios: 
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Fonte de luz LED portátil, com autonomia de 2 horas de funcionamento, potência 50.000 lux, duas 
pilhas alcalinas compatíveis. Válvula de aspiração descartável e permanente; Protetores para 
canal de trabalho; 01 Pinça flexível de Biopsia; 01 pinça flexível de corpo estranho tipo grasping; 
01 Escova de limpeza para o canal de trabalho; 01 protetor bucal; 01 Aparelho para teste de 
estanqueidade; 01 Tampa de compensação de pressão; 01 Maleta de proteção e transporte. 

 
 

RELAÇÃO DOS HOSPITAIS BENEFICIADOS 
Hospital Geral Público de 

Palmas 
 

Quadra 201 Sul Av. NS 01, Conj. 02, Lote 02, Palmas - TO. CEP: 77015-202. 

Hospital Regional de 
Araguaína 

 
Avenida Tocantins, S/N - Centro, Araguaína – TO. CEP: 65907-230. 

Hospital Regional de 
Gurupi 

 
Avenida Pernambuco, 1708-1808 - St. Central, Gurupi – TO. CEP: 77410-040. 

Hospital Regional de 
Porto Nacional 

 
Av. Murilo Braga, 345 - Centro, Porto Nacional – TO. CEP: 77500-000. 

Hospital Regional de 
Alvorada 

 
Av. Jucelino Kubitschek, 715 - Centro, Alvorada – TO. CEP: 77480-000. 

Hospital Infantil Tia Dedé 
 Rua R. Carvalho, 143 - Jardim Brasília, Porto Nacional – TO. CEP: 77500-000. 

Hospital Regional de 
Dianópolis 

 

Rua Dez, Quadra 34, Lote 01, S/N - Setor Nova Cidade, Dianópolis – TO. CEP: 
77300-000. 

Hospital Regional de 
Pedro Afonso 

Rua Numeriano de Castro, S/N - Setor Aeroporto, Pedro Afonso – TO. CEP: 
77710-000. 

Hospital Infantil Público 
de Palmas Rua NSB, Lote 19, Quadra 202 Sul, S/N - Centro, Palmas – TO. CEP: 77001-036. 

Hospital Regional de 
Augustinópolis Rua Amazonas, S/N, Augustinópolis – TO. CEP: 77960-000. 

Hospital Regional de 
Guaraí 

Avenida 11 de Abril, 1283-1413 - Norte Rodoviário, Guaraí – TO. CEP:77700-
000. 

Hospital Regional de 
Miracema 

Av. Francisco Carneiro, 1 - St. Sussuapara, Miracema do Tocantins – TO. CEP: 
77650-000. 

Hospital Regional de 
Paraíso 

Rua 03, Quadra 02, Lotes 01 a 19, S/N - Setor Aeroporto, Paraíso do Tocantins – 
TO. CEP: 77600-000. 

Hospital e Maternidade 
Dona Regina Rua NE 5, 104 Norte, Lote 21/41, S/N - Centro, Palmas - TO, CEP: 77006-020. 

Hospital Regional de 
Arapoema 

Rua Francisco Furtuoso de Aguiar, 411, Centro, Arapoema – TO. CEP: 77780 – 
000. 
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Hospital Regional de 
Araguaçu 

Avenida Matinha, 13, Araguaçu – TO. CEP - 77475-000. 

Hospital Regional de 
Arraias Avenida Juraídes de Sena Abreu, Arraias – TO. CEP - 77330-000. 

Hospital Regional de 
Xambioá Avenida G,163, 1, Xambioá – TO. CEP: 77880-000. 

 
3.4. Os equipamentos a serem locados deverão na ocasião de sua entrega e instalação, devem ser novos, 
com a data de fabricação no máximo 12 (doze) meses. 
3.5. DAS MEDIDAS DOS PRODUTOS: 
a) Serão aceitas variações máximas de até 10,00% (dez por cento) para mais ou para menos nas medidas 
dos produtos, desde que, comprovadamente, o produto atenda à solicitação do Memorando; 
b) As medidas exatas dos produtos serão informadas na Nota de Empenho, conforme os modelos de fábrica 
as serem informamos pela Contratada. 
3.6. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
3.6.1. Os produtos/serviços devem ser: 
a) Entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas deste Memorando e seus anexos, bem como ao 
Contrato; 
b) Todas as peças e componentes deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
c) Serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com este Memorando, o Edital, o Contrato ou com a 
legislação vigente aplicada ao objeto, serão rejeitados pela Secretária de Saúde do Tocantins. 
3.7. DA IDENTIFICAÇÃO / EMBALAGEM DOS PRODUTOS: 
3.7.1. Os produtos fornecidos deverão possuir embalagem, contendo: 
a) Nome e sitio eletrônico do fabricante; 
b) Data do término da garantia; 
c) Dados para acionamento da garantia. 
3.8. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 
a) A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Memorando, sob pena de 
sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a SES/TO ou a 
terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à 
fabricação ou armazenagem; 
b) Durante o período de Locação dos produtos, a Contratada deverá arcar com substituições em 
decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento, manutenção 
preventiva e corretiva sem ônus para a SES/TO, e outros eventos, para os quais a Contratante não 
concorreu; 
c) O prazo para a Contratada atender ao item acima, deverá ser de no máximo até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do envio da solicitação. 
 
4. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO COM A SES/TO 
4.1.Qualquer aviso, comunicação ou notificação de uma Parte à outra a respeito do objeto a ser contratado, 
incluindo qualquer fatura de pagamento ou notificações para reembolso de despesas deverá ser feita por 
escrito e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correio, ou meio eletrônico, em qualquer caso 
com prova do seu recebimento, devendo ser endereçadas da seguinte forma: 
a) se para a Contratada, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado:  
A/C: Tel: (--) ---- e-mail: ----  
b) se para a Contratante, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado:  
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A/C: Tel: (--) ---- e-mail: ---- 
4.2. Se qualquer das Partes modificar seu endereço deverá comunicar imediatamente à outra, sob pena de 
a comunicação enviada na forma, número e no endereço, físico ou eletrônico, previsto nesta Cláusula ser 
tida e aceita como válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação, intimação 
e/ou ciência originados de atos administrativos ou judiciais. 
 
5. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM 
5.1. O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no ALMOXARIFADO CENTRAL sito à Quadra 1.112 Sul Avenida 
NS-10 Lote 04, esquina com Avenida LO-25, Setor industrial, Palmas/TO, em dia e horário comercial, a qual 
deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente 
autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial. 
5.2. A instalação do(s) equipamento(s) devera ser realizada na unidade/endereço do Hospital descritas no 
item 3 deste Memorando. 
5.3. A contratada deverá assumir todos os custos de montagem referente aos equipamentos, sem ônus 
para a SES/TO.  
 
6. PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A entrega será de acordo com a solicitação da baixa em Ata, de forma parcelada, sendo solicitado pela 
área técnica no prazo de15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e da 
Autorização de Serviço, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação, e esse pedido ser 
aceito pela SES/TO. 
6.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem 
justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, 
sujeitando-se as penalidades previstas no Memorando e no Edital, sendo convocados os licitantes 
remanescentes em ordem de classificação para contratar com a SES/TO. 
6.3. Os equipamentos deverão ser instalados pela Contratada e estar em pleno funcionamento, no prazo de 
até15 (quinze) dias corridosapós o recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa vencedora, 
nos locais a serem designados pela Unidade Requisitante. 
 
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Será vencedora a licitante que atender as exigências deste Memorando e apresentar o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
7.2. Não se admitirá proposta de preços cujo valor ofertado para o item seja superior ao preço máximo que 
a SES/TO se dispõe a pagar. 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS FORNECEDORES 
8.1. Conforme previsto no Edital.  
 
9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DE POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
9.1. Qualquer insumo utilizado deverá seguir todos os critérios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
10. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
10.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 
a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 
b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato; 
c) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto. 
 
11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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11.1. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros (servidores) 
devidamente autorizados, conforme estabelece o §8°, do art. 15, da Lei n° 8.666/93. 
11.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 
acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SES/TO. 
11.3. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções; 
b) A SES/TO terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez e por 
igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a NF/Fatura 
estão em consonância com o Edital e com seus anexos; 
c) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 
11.4. Após o recebimento provisório a SES/TO atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos 
atendem ao edital. 
11.5. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a SES/TO notificará a Contratada 
para substituí-los no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da notificação: 
a) Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, 
estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
11.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a SES/TO. 
11.8. A SES/TO recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 
a) Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a Nota de 
Empenho; 
b) Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado no 
Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 
c) Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda defeitos de 
fabricação. 
11.9. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
SES/TO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro 
processo Licitatório. 
 
12. FORMA COMO OS SERVIÇOS SERÃO SOLICITADOS 
12.1. Os serviços serão solicitados por meio do envio da Nota de Empenho. 
12.2. A Nota de Empenho será enviada por e-mail ao fornecedor pela SES/TO. 
 
13. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A formalização do contrato ou sua substituição por instrumento equivalente observará o disposto na 
Seção II, Capítulo III, Lei nº 8.666 de 1993. 
13.2. Após concluída a fase licitatória a vencedora do certame será convocada à assinatura do Termo 
Contratual em até 15 (quinze) dias corridos. 
13.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo a duração estender-se pelo prazo até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, em conformidade do art. 57, Inciso IV da Lei 
n° 8.666 de 21 de julho de 1993. 
13.4.Os valores dos serviços de locação dos equipamentos serão reajustados ou corrigidos monetariamente 
decorrido um ano da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, de acordo 
com as disposições do art. 3º, §1º da Lei n° 10.192/2001. 
13.5.Em caso de rescisão contratual a mesma será regida pelo art. 79 da Lei n° 8666/93. 
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14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
14.1. Nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, caberá à contratada, no ato da assinatura do 
Contrato, prestar garantia correspondente a 3% (três por cento) do valor do Contrato, cabendo-lhe escolher 
uma das modalidades específicas de garantias previstas no art. 56, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.2. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
b) Prejuízos causados à administração ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;  
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 
14.3. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 
expressamente os eventos indicados nos subitens “a”, “b”, “c” e “d” do item 13.2. 
14.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica, sugerida pela Administração. 
14.5. A não apresentação da garantia, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho, 
acarretará em aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
14.6. O garantidor não poderá ser parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pela SES/TO com o objetivo de apurar os prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
14.7. Será considerada extinta a garantia:  
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importância depositada 
em dinheiro e título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a contratada cumpriram todas as cláusulas do contrato; 
b) No término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros; 
14.8. Isenção de responsabilidade da Garantia: a Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins não executará 
a garantia na ocorrência de mais das seguintes hipóteses:  
a) Caso fortuito ou força maior;  
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais.  
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Administração. 
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  
14.9. Caberá à própria Administração instaurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens c e d do 
item 13.9, não sendo a entidade garantidora parte no proce\sso instaurado. 
14.10. Não serão aceitas garantias que incluam isenções de responsabilidade que não previstas no presente 
item. 
 
15. DA INDICAÇÃO PESSOAL/PREPOSTO 
15.1. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Instalar o equipamento dentro do prazo e local estipulados. 
16.2. Responsabilizar-se pelo seguro do equipamento suas partes e acessórios. 
16.3. Garantir a qualidade do equipamento bem como os seus acessórios. 
16.4. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, seguros, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do contrato. 
16.5. Responsabilizar-se por todos e qualquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à CONTRATANTEE/OU 
TERCEIROS, tendo como agente o LOCADOR/CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
16.6. Manter rigoroso controle de qualidade sobre o produto / equipamento fornecido ao Locatário, 
respondendo civilmente por perdas e danos junto a Secretaria de Saúde do Estado e/ou terceiros 
prejudicados, sem prejuízo das sanções criminais pertinentes, nos casos de culpa. 
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16.7. Assegurar sem nenhum ônus para o CONTRATANTEa manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da notificação por telefone ou e-mail. 
16.8.Responsabilizar-se, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, quanto a todas as peças, partes e 
acessórios para execução da manutenção corretiva e preventiva. 
16.9. Executar a manutenção preventiva conforme descrito nos manuais do fabricante, com as trocas de 
todas as peças previstas, sem ônus para o CONTRATANTE. 
16.10. Comprovar através de relatórios atestados por servidor designando pelo CONTRATANTE, referente 
às manutenções preventivas e corretivas realizada no equipamento locado. 
16.11. Entregar para o departamento de Manutenção do CONTRATANTEo relatório descrito no item 
anterior e cronograma de manutenção preventiva e calibração a ser realizada de cada equipamento locado, 
identificado pelo número de série. 
16.12. Responsabilizar-se por todo o transporte do equipamento locado, inclusive em caso de necessidade 
de manutenção fora da Unidade Hospitalar. 
16.13. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, Preposto(s) que tenha(m) 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 
16.14. Responsabilizar-se pela substituição de todos os acessórios sem nenhum ônus para o Locatário, que 
apresentarem defeitos causados pelo desgaste natural ou interferências externas. 
16.15. Ministrar para equipe técnica sem nenhum custo para o CONTRATANTE, treinamento operacional a 
cada três meses, além do treinamento no momento da instalação. 
16.16. Fornecer cópia do manual do usuário para o equipamento locado. 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Remunerar a CONTRATADA na forma prevista no Contrato e em seus Anexos. 
17.2. Indicar formalmente à CONTRATADA a equipe de fiscalização dos serviços. 
17.3. Fornecer todos os elementos técnicos necessários à prestação dos serviços que estiverem disponíveis 
nas Unidades Hospitalares. 
17.4. Orientar a CONTRATADA quanto à melhor forma de execução dos serviços. 
17.5. Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA para o bom andamento dos serviços. 
17.6. Promover, por intermédio do servidor designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Memorando, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 
17.7. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste 
Memorando. 
17.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento e operação do equipamento. 
 
18. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO COM A CONTRATADA 
18.1. Qualquer aviso, comunicação ou notificação de uma Parte à outra a respeito do objeto a ser 
contratado, incluindo qualquer fatura de pagamento ou notificações para reembolso de despesas deverá ser 
feita por escrito e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correio, ou meio eletrônico, em 
qualquer caso com prova do seu recebimento, devendo ser endereçadas da seguinte forma: 
a) se para a CONTRATADA, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado:  
A/C: Tel: (--) ---- e-mail: ----  
b) se para a CONTRATANTE, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado:  
A/C: Tel: (--) ---- e-mail: ---- 
18.2. Se qualquer das Partes modificar seu endereço deverá comunicar imediatamente à outra, sob pena de 
a comunicação enviada na forma, número e no endereço, físico ou eletrônico, previsto nesta Cláusula ser 
tida e aceita como válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação, intimação 
e/ou ciência originados de atos administrativos ou judiciais. 
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19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1. O pagamento dos Serviços de Locação de Equipamento será efetuado mensalmente, mediante 
apresentação do relatório dos atendimentos realizados (Medições Aprovadas), contendo especificações 
detalhadas por procedimento (data, nome do usuário código do procedimento, etc.), para a devida 
conferência e acompanhado da apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 
19.2. Os pagamentos serão processados em Ordem Bancária (OB) mediante depósito na conta corrente 
bancária em nome da Contratada - em instituição financeira, agência e conta corrente por ela indicada - 
sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes 
condições: 
a) O prazo previsto para pagamento que será em conformidade com a alínea “a” do Inciso XIV do artigo 40, 
da Lei n° 8.666/93. 
19.3. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida. 
19.4. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção. 
19.5. A CONTRATANTE terá um prazo de até 5 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da 
sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA. 
19.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado 
no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação. 
19.7. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho. 
 
20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
20.1. No que tange à gestão e fiscalização de futuros contratos, conforme Instrução Normativa nº 5, de 26 
de maio de 2017, do Ministério do Planejamento serão nomeados 3 (três) servidores, ou seja, um gestor da 
execução do contrato (Diretor da Unidade Hospitalar), um fiscal técnico e um fiscal administrativo, sendo os 
dois últimos coordenados pelo primeiro. 
20.2. Será de responsabilidade do Fiscal:  
a) Acompanhar o fiel cumprimento da manutenção preventiva mensal em cada equipamento descrito 
neste Memorando no item 3, devendo ao final da mesma emitir relatório de fiscalização com o visto do 
Diretor da EAS, sem o qual não será possível realizar o pagamento mensal; 
b) Acompanhar o fiel cumprimento de possíveis manutenções corretivas realizadas, emitindo relatório de 
fiscalização com o visto diretor do EAS, sem o qual não será possível realizar o pagamento, podendo ainda, 
dentre outros; 
c) Relatar no termo de fiscalização em tempo hábil as ocorrências ou circunstancias que possam acarretar 
dificuldade no desenvolvimento dos serviços; 
d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela contratada verbalmente ou por 
escrito; 
e) Expedir por escrito às determinações e comunicações dirigidas à contratada exigindo as providências 
necessárias à realização dos serviços. 
20.3. A equipe de Engenharia Clínica poderá realizar visitas nas dependências da contratada sempre que 
necessário para o bom desenvolvimento das atividades. 
20.4. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), 
ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço prestado, subsistirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste serviço. 
20.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual e terá livre acesso aos postos de 
serviços a qualquer hora do dia ou da noite, em finais de semana e/ou feriado, sem a necessidade de 
qualquer autorização previa. 
21. DAS GLOSAS – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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21.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos pelo 
acordo de níveis de serviço em seguida descriminado. 
21.2. Os níveis de serviço apresentados no quadro abaixo têm como função definir os indicadores de 
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação. 
21.3. Seguir-se-á a tabela de pontuação acumulada/glosa quanto ao percentual a ser debitado do 
faturamento mensal total dos serviços prestados pela Contratada em função do não cumprimento de 
acordo de níveis de serviço, sem prejuízo das demais penalidades constantes do Contrato. 
21.4. É requisito básico que a Contratada cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei vigente, 
bem como siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato. 
21.5. Todas as ocorrências serão registradas pelo Fiscal do Contrato, que notificará a Contratada, atribuindo 
pontos, de acordo com o quadro seguinte: 
 

OCORRÊNCIAS AFERIÇÃO PONTUAÇÃO 

Inobservância da utilização do uniforme, uso 
de uniforme incompleto ou inadequado, 
uniforme excessivamente danificado ou 

deixar de providenciar conjunto completo de 
uniforme aos funcionários dentro do prazo 

estabelecido no Termo de Referência. 

A quantidade de ocorrência registrada 
corresponderá ao número de funcionários 

que nela incorrerem um mesmo dia. A 
ocorrência pela não entrega do uniforme a 

cada funcionário conforme o Termo de 
Referência será anotada por cada dia de 

atraso. 

0,1 

Inobservância, injustificada, do tempo 
máximo de  minutos para o atendimento às 

solicitações de serviço recebidas. 

Condicionada à verificação pelo fiscal do 
contrato ou à comunicação formalizada a 

este, efetuada por servidor que a tiver 
verificado. A comunicação ao fiscal poderá 

ser feita mediante correspondência 
eletrônica. 

0,1 

Falta de cordialidade no trato com os 
servidores e usuários. 

O fiscal registrará a ocorrência 
acompanhada de informações sobre o fato 
ocorrido e poderá requerer a substituição 

do empregado. 

0,1 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia da CONTRATANTE. 

Condicionada à verificação pelo fiscal do 
contrato ou à comunicação formalizada a 

este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência. Os registros das 

ocorrências serão individuais, ou seja, a 
cada fato ocorrido corresponderá uma 

ocorrência, podendo ocorrer o registro de 
várias ocorrências na mesma data. 

0,1 

Deixar de cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

seus funcionários. 

A empresa poderá ser advertida 
formalmente e deverá fornecer o controle 
de acesso de seus funcionários (Ex. falta 

de crachá, identificação, etc.) 

0,2 

Deixar de cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 
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Deixar de substituir empregado com 
rendimento insatisfatório ou que tenha 

conduta incompatível com suas atribuições. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. A empresa deverá substituir 

o empregado no prazo de um dia útil. 

0,2 

Recusar-se a executar serviço determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou 

determinação formal. 

A empresa deverá justificar 
imediatamente a razão da inexecução 

parcial. Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Destruir ou danificar documentos por culpa 
de seus empregados. 

Condicionada à verificação pelo fiscal do 
contrato ou à comunicação formalizada a 

este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência.  Os registros das 

ocorrências serão individuais, ou seja, a 
cada fato ocorrido corresponderá uma 

ocorrência, podendo ocorrer o registro de 
várias ocorrências na mesma data. 

0,2 

Deixar de efetuar o pagamento de salários de 
seu pessoal, vales transporte e refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 
não arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do 

contrato nas datas estipuladas. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Ocorrência de faltas dos empregados da 
CONTRATADA, sem a imediata substituição ou 

dentro do prazo estipulado pela 
FISCALIZAÇÂO. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Demora no atendimento às determinações da 
CONTRATANTE referentes à regularização de 

situação trabalhista de empregados, e não 
justificada, num período superior a 10 (dez) 

dias. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Deixar de prestar esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, no prazo de 24 horas. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias 
na apresentação da Nota Fiscal e dos demais 

documentos exigidos. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 
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Deixar de apresentar dentro do prazo 
estipulado pelo FISCAL, juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, os documentos 
necessários (ex. Comprovante de 

recolhimento de FGTS, etc.) para pagamento. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Deixar de fornecer uniforme e EPI aos seus 
empregados, nos prazos estabelecidos, 

quando estes forem necessários à execução 
do serviço. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Não atendimento a qualquer outra obrigação 
no Edital e seus Anexos não especificada 

nesta tabela. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

 
Tabela de Pontuação Acumulada/Glosa: 

PONTUAÇÃO ACUMULADA GLOSA 

1 (um) ponto Não há glosa, apenas advertência. 
2 (dois) pontos Não há glosa, apenas advertência. 

3 (três) pontos 
Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação. 

4 (quatro) pontos 
Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação 

5 (cinco) pontos 
Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação. 

6 (seis) pontos 
Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação. 

7 (sete) pontos 
Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação 

Acima de 7 (sete) pontos 

Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação, acrescido de 1% para cada ponto 
extra. 

21.6. O resultado da apuração da pontuação e respectiva aplicação da advertência ou do percentual da 
glosa serão comunicados pelo Fiscal do Contrato, por meio de notificação formal, que terá 5 (cinco) dias 
úteis, a partir do recebimento da comunicação, para contestar. 
21.7. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pela Contratante, desde que comprovada à excepcionalidade da 
ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador (por motivo ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior). 
21.8. Caso não seja aceita a justificativa, o Fiscal do Contrato realizará a advertência ou a glosa 
correspondente nas faturas vincendas, conforme pontuação e respectivos percentuais estabelecidos na 
tabela acima. 
21.9. A Contratada deverá apresentar, ao Fiscal do Contrato, a fatura do mês seguinte à aplicação da glosa 
com o seu valor reduzido do respectivo percentual. Todavia, caso a Contratada se recuse a glosá-la ou não a 
envie alterada tempestivamente, a Administração poderá realizar a glosa de ofício. 
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21.10. Caso não haja faturas com vencimento futuro para a efetivação da glosa, os valores respectivos 
poderão ser descontados de valores pendentes de pagamento pela Contratante. 
21.11. A cada advertência ou glosa os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver 
duplicidade. 
21.12. O reinício do acúmulo de pontos dar-se-á a partir da aplicação da glosa/advertência e se encerrará 
até a próxima linha de pontuação acumulada. 
22. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E MULTAS 
22.1. Serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas nos artigos 86 a 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
as demais legislações sobre o tema, jurisprudência e princípios em caso de descumprimento das obrigações 
e condições de fornecimento. 
22.2. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Contratada assegurará a Contratante, o 
direito de rescisão nos termos do artigo 77, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
bem como nos casos citado no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante 
notificação por escrito. 
22.3. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e parágrafos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
22.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto n.º 
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da LICITANTE vencedora em retirar a Nota de Empenho 
e/ou celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, por dia de atraso, no 
caso de descumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato, referentes ao 
pagamento de salários, encargos ou benefícios e demais obrigações trabalhistas;  
d) Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente, sobre o valor da nota 
fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 
e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no Termo 
Contratual; 
22.5. Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual aplicado anteriormente, 
calculado sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura Mensal, referente ao mês em que for constatado o novo 
descumprimento contratual: 
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da 
Contratada em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do 
contrato, e/ou recompor o valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
regularmente notificada; 
b) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por 
dia de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada da 
Contratada em apresentar a comprovação da abertura da conta vinculada junto à instituição financeira 
indicada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da 
Contratante; 
c) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por 
dia de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipóteses de ausência injustificada da 
Contratada em apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o comprovante das transferências 
bancárias referente à quitação das obrigações trabalhistas, efetiva por intermédio da liberação dos recursos 
da conta-depósito vinculada; 
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d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da Contratada.  
22.6. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 
assegurados à Contratada o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
22.7. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Contratante. 
22.9. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a Contratante continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 
entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, 
quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 
22.10. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso 
fortuito ou motivo de força maior. 
22.11. As sanções aplicadas à Contratada serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.12. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.  
 
23. DA VIGÊNCIA 
23.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo a duração estender-se pelo prazo até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, em conformidade do art. 57, Inciso IV da Lei 
n° 8.666 de 21 de julho de 1993. 
 
24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DE POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
24.1. Qualquer insumo utilizado deverá seguir todos os critérios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
25. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  
25.1. Os valores dos Serviços de locação de equipamento objeto do presente Memorando serão reajustados 
ou corrigidos monetariamente decorrido um ano da data da apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir, de acordo com as disposições do art. 3º, §1º da Lei n° 10.192/2001. 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO 
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO TOCANTINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E DE 
OUTRO COMO CONTRATADA, A EMPRESA ................ 

O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, 
através da Secretaria Estadual de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 25.053.117/0001-64, pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário da Saúde, Renato Jayme da Silva, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, 
nomeado Secretário da Saúde, pelo Ato Governamental de nº. 579– NM. publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 5.095, de 19 de abril de 2018, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.............................................................. pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na 
..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................, Inscrição 
Estadual sob nº ........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu 
titular, o(a) Sr.(a) ...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 
..................................... - SSP-.........., CPF nº .........................................., resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta aprovada pela SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS e pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
subsidiariamente a Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto 
Estadual nº 5.344/15 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de equipamentos médico hospitalares, para os Hospitais Estaduais do Tocantins, no prazo e nas 
condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico nº XXX/2018, com motivação e finalidade 
descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
A aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do Objeto da Licitação do Pregão 
Eletrônico nº XXX/2018, conforme Processo nº 2018/30550/003408 parte integrante deste Contrato, com 
motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

Item Qtd Und Especificações dos serviços 
Preço 

Unitário 

Preço 

Global 

      

      

VALOR TOTAL  

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do(s)produto(s) o valor total de R$ 
.......................... (...........................................................). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de Recursos:               F – 250 
ClassificaçãoOrçamentária: 3055.10.302.1165.4113. 
Natureza da Despesa:            3.3.90.39 
Programa do PPA:                  4113  
Ação/Orçamento:Teto Estadual da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS EQUIPAMENTOS  
4.1. Os equipamentos a serem locados deverão na ocasião de sua entrega e instalação, devem ser novos, 
com a data de fabricação no máximo 12 (doze) meses. 
4.2. DAS MEDIDAS DOS PRODUTOS: 
a) Serão aceitas variações máximas de até 10,00% (dez por cento) para mais ou para menos nas medidas 
dos produtos, desde que, comprovadamente, o produto atenda à solicitação do Memorando; 
b) As medidas exatas dos produtos serão informadas na Nota de Empenho, conforme os modelos de fábrica 
as serem informamos pela Contratada. 
4.3. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
4.3.1. Os produtos/serviços devem ser: 
a) Entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas deste Memorando e seus anexos, bem como ao 
Contrato; 
b) Todas as peças e componentes deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, e as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
c) Serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com este Memorando, o Edital, o Contrato ou com a 
legislação vigente aplicada ao objeto, serão rejeitados pela Secretária de Saúde do Tocantins. 
3.4. DA IDENTIFICAÇÃO / EMBALAGEM DOS PRODUTOS: 
3.4.1. Os produtos fornecidos deverão possuir embalagem, contendo: 
d) Nome e sitio eletrônico do fabricante; 
e) Data do término da garantia; 
f) Dados para acionamento da garantia. 
3.5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 
a) A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Memorando, sob pena de 
sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a SES/TO ou a 
terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à 
fabricação ou armazenagem; 
b) Durante o período de Locação dos produtos, a Contratada deverá arcar com substituições em 
decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento, manutenção 
preventiva e corretiva sem ônus para a SES/TO, e outros eventos, para os quais a Contratante não 
concorreu; 
c) O prazo para a Contratada atender ao item acima, deverá ser de no máximo até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do envio da solicitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA –DA FORMA DE COMUNICAÇÃO COM A SES/TO 
5.1.Qualquer aviso, comunicação ou notificação de uma Parte à outra a respeito do objeto a ser contratado, 
incluindo qualquer fatura de pagamento ou notificações para reembolso de despesas deverá ser feita por 
escrito e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correio, ou meio eletrônico, em qualquer caso 
com prova do seu recebimento, devendo ser endereçadas da seguinte forma: 
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a) se para a Contratada, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado:  
A/C: Tel: (--) ---- e-mail: ----  
b) se para a Contratante, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado:  
A/C: Tel: (--) ---- e-mail: ---- 
5.2. Se qualquer das Partes modificar seu endereço deverá comunicar imediatamente à outra, sob pena de 
a comunicação enviada na forma, número e no endereço, físico ou eletrônico, previsto nesta Cláusula ser 
tida e aceita como válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação, intimação 
e/ou ciência originados de atos administrativos ou judiciais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – LOCAL DE EXECUÇÃO  
6.1. O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no ALMOXARIFADO CENTRAL sito à Quadra 1.112 Sul Avenida 
NS-10 Lote 04, esquina com Avenida LO-25, Setor industrial, Palmas/TO, em dia e horário comercial, a qual 
deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente 
autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial. 
6.2. A instalação do(s) equipamento(s) devera ser realizada na unidade/endereço do Hospital descritas no 
item 3 deste Termo de Referência, a ser definido pela aérea técnica. 
6.3. A contratada deverá assumir todos os custos de montagem referente aos equipamentos, sem ônus 
para a SES/TO.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A entrega será de acordo com a solicitação da baixa em Ata, de forma parcelada, sendo solicitado pela 
área técnica no prazo de15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e da 
Autorização de Serviço, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação, e esse pedido ser 
aceito pela SES/TO. 
7.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem 
justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, 
sujeitando-se as penalidades previstas no Memorando e no Edital, sendo convocados os licitantes 
remanescentes em ordem de classificação para contratar com a SES/TO. 
7.3. Os equipamentos deverão ser instalados pela Contratada e estar em pleno funcionamento, no prazo de 
até15 (quinze) dias corridosapós o recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa vencedora, 
nos locais a serem designados pela Unidade Requisitante. 
 
CLÁUSULAOITAVA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DE POLÍTICA NACIONAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
8.1. Qualquer insumo utilizado deverá seguir todos os critérios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
9.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 
a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 
b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato; 
c) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
10.1. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros (servidores) 
devidamente autorizados, conforme estabelece o §8°, do art. 15, da Lei n° 8.666/93. 
10.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 
acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SES/TO. 
10.3. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções; 
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b) A SES/TO terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez e por 
igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a NF/Fatura 
estão em consonância com o Edital e com seus anexos; 
c) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 
10.4. Após o recebimento provisório a SES/TO atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos 
atendem ao edital. 
10.5. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a SES/TO notificará a Contratada 
para substituí-los no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da notificação: 
a) Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, 
estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
11.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a SES/TO. 
11.8. A SES/TO recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 
a) Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a Nota de 
Empenho; 
b) Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado no 
Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 
c) Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda defeitos de 
fabricação. 
11.9. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
SES/TO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro 
processo Licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SOLICITAÇÃO EQUIPAMENTOS 
11.1. Os serviços serão solicitados por meio do envio da Nota de Empenho. 
11.2. A Nota de Empenho será enviada por e-mail ao fornecedor pela SES/TO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A formalização do contrato ou sua substituição por instrumento equivalente observará o disposto na 
Seção II, Capítulo III, Lei nº 8.666 de 1993. 
12.2. Após concluída a fase licitatória a vencedora do certame será convocada à assinatura do Termo 
Contratual em até 15 (quinze) dias corridos. 
12.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo a duração estender-se pelo prazo até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, em conformidade do art. 57, Inciso IV da Lei 
n° 8.666 de 21 de julho de 1993. 
12.4. Os valores dos serviços de locação dos equipamentos serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente decorrido um ano da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 
referir, de acordo com as disposições do art. 3º, §1º da Lei n° 10.192/2001. 
12.5. Em caso de rescisão contratual a mesma será regida pelo art. 79 da Lei n° 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1. Nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, caberá à contratada, no ato da assinatura do 
Contrato, prestar garantia correspondente a 3% (três por cento) do valor do Contrato, cabendo-lhe escolher 
uma das modalidades específicas de garantias previstas no art. 56, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



 

                              
 

 
   

 
 

  
 
 
 
 
 

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

   SCCL/DL 
 
 Pá

gi
na

59
 

b) Prejuízos causados à administração ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;  
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 
13.3. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 
expressamente os eventos indicados nos subitens “a”, “b”, “c” e “d” do item 13.2. 
13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica, sugerida pela Administração. 
13.5. A não apresentação da garantia, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho, 
acarretará em aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
13.6. O garantidor não poderá ser parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pela SES/TO com o objetivo de apurar os prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
13.7. Será considerada extinta a garantia:  
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importância depositada 
em dinheiro e título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a contratada cumpriram todas as cláusulas do contrato; 
b) No término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros; 
13.8. Isenção de responsabilidade da Garantia: a Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins não executará 
a garantia na ocorrência de mais das seguintes hipóteses:  
a) Caso fortuito ou força maior;  
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais.  
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Administração. 
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  
13.9. Caberá à própria Administração instaurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens c e d do 
item 13.9, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado. 
13.10. Não serão aceitas garantias que incluam isenções de responsabilidade que não previstas no presente 
item. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INDICAÇÃO PREPOSTO 
14.1. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
15.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas no Edital, na Proposta aprovada, na Nota 
de Empenho e quando for o caso, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação. 
15.2. Realizar a manutenção preventiva mensalmente conforme descrito abaixo: 
a) Efetuar a limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação do equipamento e o teste do instrumental elétrico e 
eletrônico, para segurança do uso normal das peças vitais; 
b) Entregar os serviços na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8° 
do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 
c) Responsabilizar-se pela substituição de todos os acessórios sem nenhum ônus para o Locatário, que 
apresentarem defeitos causados pelo desgaste natural ou interferências externas. 
17.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete. 
17.4. Fornecer ao Contratante o telefone do serviço de atendimento ao consumidor. 
17.5. Fornecer cópia do manual do usuário para o equipamento locado. 
17.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou 
de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



  

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

  SCL/DL 
 
 

 

Pá
gi

na
60

 

caso, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 
17.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
17.8. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
17.9. Comunicar a SES/TO, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
17.10.  Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 
seus anexos e o contrato. 
17.11.  Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida neste Termo de Referência e no 
Edital. 
17.12.  Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto. 
17.13.  Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, Preposto(s) que tenha(m) 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 
17.14.  Ministrar para equipe técnica sem nenhum custo para o LOCATÁRIO/ CONTRATANTE, treinamento 
operacional a cada três meses, além do treinamento no momento da instalação. 
17.15. A garantia prestada pela Contratada será retida com aplicação de multa em decorrência de 
prejuízos à administração, e, em especial, no que tange à inadimplência de encargos trabalhistas e fiscais, ou 
seja, no descumprimento dos itens 17.7, 17.8, e 17.12 deste Memorando. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 
16.1. Remunerar a CONTRATADA na forma prevista no Contrato e em seus Anexos. 
16.2. Indicar formalmente à CONTRATADA a equipe de fiscalização dos serviços. 
16.3. Fornecer todos os elementos técnicos necessários à prestação dos serviços que estiverem disponíveis 
nas Unidades Hospitalares. 
16.4. Orientar a CONTRATADA quanto à melhor forma de execução dos serviços. 
16.5. Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA para o bom andamento dos serviços. 
16.6. Promover, por intermédio do servidor designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Memorando, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 
16.7. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste 
Memorando. 
16.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento e operação do equipamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento dos Serviços de Locação de Equipamento será efetuado mensalmente, mediante 
apresentação do relatório dos atendimentos realizados (Medições Aprovadas), contendo especificações 
detalhadas por procedimento (data, nome do usuário código do procedimento, etc.), para a devida 
conferência e acompanhado da apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 
17.2. Os pagamentos serão processados em Ordem Bancária (OB) mediante depósito na conta corrente 
bancária em nome da Contratada - em instituição financeira, agência e conta corrente por ela indicada - 
sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes 
condições: 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



 

                              
 

 
   

 
 

  
 
 
 
 
 

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

   SCCL/DL 
 
 Pá

gi
na

61
 

a) O prazo previsto para pagamento que será em conformidade com a Alínea “a” do Inciso XIV do artigo 40, 
da Lei n° 8.666/93. 
17.3. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida. 
17.4. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção. 
17.5. A CONTRATANTE terá um prazo de até 5 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da 
sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA. 
17.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado 
no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação. 
17.7. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
18.1. No que tange à gestão e fiscalização de futuros contratos, conforme Instrução Normativa nº 5, de 26 
de maio de 2017, do Ministério do Planejamento serão nomeados 3 (três) servidores, ou seja, um gestor da 
execução do contrato (Diretor da Unidade Hospitalar), um fiscal técnico e um fiscal administrativo, sendo os 
dois últimos coordenados pelo primeiro. 
18.2. Será de responsabilidade do Fiscal:  
a) Acompanhar o fiel cumprimento da manutenção preventiva mensal em cada equipamento descrito 
neste Memorando no item 3, devendo ao final da mesma emitir relatório de fiscalização com o visto do 
Diretor da EAS, sem o qual não será possível realizar o pagamento mensal; 
b) Acompanhar o fiel cumprimento de possíveis manutenções corretivas realizadas, emitindo relatório de 
fiscalização com o visto diretor do EAS, sem o qual não será possível realizar o pagamento, podendo ainda, 
dentre outros; 
c) Relatar no termo de fiscalização em tempo hábil as ocorrências ou circunstancias que possam acarretar 
dificuldade no desenvolvimento dos serviços; 
d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela contratada verbalmente ou por 
escrito; 
e) Expedir por escrito às determinações e comunicações dirigidas à contratada exigindo as providências 
necessárias à realização dos serviços. 
18.3. A equipe de Engenharia Clínica poderá realizar visitas nas dependências da contratada sempre que 
necessário para o bom desenvolvimento das atividades. 
18.4. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), 
ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço prestado, subsistirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste serviço. 
18.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual e terá livre acesso aos postos de 
serviços a qualquer hora do dia ou da noite, em finais de semana e/ou feriado, sem a necessidade de 
qualquer autorização previa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS GLOSAS – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
19.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos pelo 
acordo de níveis de serviço em seguida descriminado. 
19.2. Os níveis de serviço apresentados no quadro abaixo têm como função definir os indicadores de 
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação. 
19.3. Seguir-se-á a tabela de pontuação acumulada/glosa quanto ao percentual a ser debitado do 
faturamento mensal total dos serviços prestados pela Contratada em função do não cumprimento de 
acordo de níveis de serviço, sem prejuízo das demais penalidades constantes do Contrato. 
19.4. É requisito básico que a Contratada cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei vigente, 
bem como siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato. 
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19.5. Todas as ocorrências serão registradas pelo Fiscal do Contrato, que notificará a Contratada, atribuindo 
pontos, de acordo com o quadro seguinte: 
 
 

OCORRÊNCIAS AFERIÇÃO PONTUAÇÃO 

Inobservância da utilização do uniforme, uso 
de uniforme incompleto ou inadequado, 
uniforme excessivamente danificado ou 

deixar de providenciar conjunto completo de 
uniforme aos funcionários dentro do prazo 

estabelecido no Termo de Referência. 

A quantidade de ocorrência registrada 
corresponderá ao número de funcionários 

que nela incorrerem um mesmo dia. A 
ocorrência pela não entrega do uniforme a 

cada funcionário conforme o Termo de 
Referência será anotada por cada dia de 

atraso. 

0,1 

Inobservância, injustificada, do tempo 
máximo de  minutos para o atendimento às 

solicitações de serviço recebidas. 

Condicionada à verificação pelo fiscal do 
contrato ou à comunicação formalizada a 

este, efetuada por servidor que a tiver 
verificado. A comunicação ao fiscal poderá 

ser feita mediante correspondência 
eletrônica. 

0,1 

Falta de cordialidade no trato com os 
servidores e usuários. 

O fiscal registrará a ocorrência 
acompanhada de informações sobre o fato 
ocorrido e poderá requerer a substituição 

do empregado. 

0,1 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia da CONTRATANTE. 

Condicionada à verificação pelo fiscal do 
contrato ou à comunicação formalizada a 

este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência. Os registros das 

ocorrências serão individuais, ou seja, a 
cada fato ocorrido corresponderá uma 

ocorrência, podendo ocorrer o registro de 
várias ocorrências na mesma data. 

0,1 

Deixar de cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

seus funcionários. 

A empresa poderá ser advertida 
formalmente e deverá fornecer o controle 
de acesso de seus funcionários (Ex. falta 

de crachá, identificação, etc.) 

0,2 

Deixar de cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Deixar de substituir empregado com 
rendimento insatisfatório ou que tenha 

conduta incompatível com suas atribuições. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. A empresa deverá substituir 

o empregado no prazo de um dia útil. 

0,2 
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Recusar-se a executar serviço determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou 

determinação formal. 

A empresa deverá justificar 
imediatamente a razão da inexecução 

parcial. Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Destruir ou danificar documentos por culpa 
de seus empregados. 

Condicionada à verificação pelo fiscal do 
contrato ou à comunicação formalizada a 

este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência.  Os registros das 

ocorrências serão individuais, ou seja, a 
cada fato ocorrido corresponderá uma 

ocorrência, podendo ocorrer o registro de 
várias ocorrências na mesma data. 

0,2 

Deixar de efetuar o pagamento de salários de 
seu pessoal, vales transporte e refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 
não arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução do 

contrato nas datas estipuladas. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Ocorrência de faltas dos empregados da 
CONTRATADA, sem a imediata substituição ou 

dentro do prazo estipulado pela 
FISCALIZAÇÂO. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Demora no atendimento às determinações da 
CONTRATANTE referentes à regularização de 

situação trabalhista de empregados, e não 
justificada, num período superior a 10 (dez) 

dias. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Deixar de prestar esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, no prazo de 24 horas. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias 
na apresentação da Nota Fiscal e dos demais 

documentos exigidos. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 

Deixar de apresentar dentro do prazo 
estipulado pelo FISCAL, juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, os documentos 
necessários (ex. Comprovante de 

recolhimento de FGTS, etc.) para pagamento. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,2 
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Deixar de fornecer uniforme e EPI aos seus 
empregados, nos prazos estabelecidos, 

quando estes forem necessários à execução 
do serviço. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

Não atendimento a qualquer outra obrigação 
no Edital e seus Anexos não especificada 

nesta tabela. 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo 

ocorrer o registro de várias ocorrências na 
mesma data. 

0,1 

 
Tabela de Pontuação Acumulada/Glosa: 

PONTUAÇÃO ACUMULADA GLOSA 

1 (um) ponto Não há glosa, apenas advertência. 
2 (dois) pontos Não há glosa, apenas advertência. 

3 (três) pontos 
Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação. 

4 (quatro) pontos 
Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação 

5 (cinco) pontos 
Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação. 

6 (seis) pontos 
Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação. 

7 (sete) pontos 
Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação 

Acima de 7 (sete) pontos 

Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 
apuração da pontuação, acrescido de 1% para cada ponto 
extra. 

19.6. O resultado da apuração da pontuação e respectiva aplicação da advertência ou do percentual da 
glosa serão comunicados pelo Fiscal do Contrato, por meio de notificação formal, que terá 5 (cinco) dias 
úteis, a partir do recebimento da comunicação, para contestar. 
19.7. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pela Contratante, desde que comprovada à excepcionalidade da 
ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador (por motivo ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior). 
19.8. Caso não seja aceita a justificativa, o Fiscal do Contrato realizará a advertência ou a glosa 
correspondente nas faturas vincendas, conforme pontuação e respectivos percentuais estabelecidos na 
tabela acima. 
19.9. A Contratada deverá apresentar, ao Fiscal do Contrato, a fatura do mês seguinte à aplicação da glosa 
com o seu valor reduzido do respectivo percentual. Todavia, caso a Contratada se recuse a glosá-la ou não a 
envie alterada tempestivamente, a Administração poderá realizar a glosa de ofício. 
19.10. Caso não haja faturas com vencimento futuro para a efetivação da glosa, os valores respectivos 
poderão ser descontados de valores pendentes de pagamento pela Contratante. 
19.11. A cada advertência ou glosa os valores do somatório serão zerados, de forma a não haver 
duplicidade. 
19.12. O reinício do acúmulo de pontos dar-se-á a partir da aplicação da glosa/advertência e se encerrará 
até a próxima linha de pontuação acumulada. 
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CLAÚSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLETO E MULTAS 
20.1. Serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas nos artigos 86 a 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
as demais legislações sobre o tema, jurisprudência e princípios em caso de descumprimento das obrigações 
e condições de fornecimento. 
20.2. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Contratada assegurará a Contratante, o 
direito de rescisão nos termos do artigo 77, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
bem como nos casos citado no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante 
notificação por escrito. 
20.3. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e parágrafos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
20.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto n.º 
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da LICITANTE vencedora em retirar a Nota de Empenho 
e/ou celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, por dia de atraso, no 
caso de descumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato, referentes ao 
pagamento de salários, encargos ou benefícios e demais obrigações trabalhistas;  
d) Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente, sobre o valor da nota 
fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 
e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no Termo 
Contratual; 
20.5. Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual aplicado anteriormente, 
calculado sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura Mensal, referente ao mês em que for constatado o novo 
descumprimento contratual: 
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da 
Contratada em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do 
contrato, e/ou recompor o valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
regularmente notificada; 
b) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por 
dia de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada da 
Contratada em apresentar a comprovação da abertura da conta vinculada junto à instituição financeira 
indicada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da 
Contratante; 
c) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por 
dia de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipóteses de ausência injustificada da 
Contratada em apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o comprovante das transferências 
bancárias referente à quitação das obrigações trabalhistas, efetiva por intermédio da liberação dos recursos 
da conta-depósito vinculada; 
d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da Contratada.  
20.6. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 
assegurados à Contratada o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

pode ser verificada no site http://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: E18627290046C7E0

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN EM 20/12/2018 11:06:54.  A autenticidade deste documento                           



  

Edital do Pregão Eletrônico nº 364/2018 - Processo: 2018/30550/003408 

  SCL/DL 
 
 

 

Pá
gi

na
66

 

20.7. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
20.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Contratante. 
20.9. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a Contratante continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 
entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, 
quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 
20.10. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso 
fortuito ou motivo de força maior. 
20.11. As sanções aplicadas à Contratada serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.12. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.  
 
CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VIGENCIA 
21.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo a duração estender-se pelo prazo até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato, em conformidade do art. 57, Inciso IV da Lei 
n° 8.666 de 21 de julho de 1993. 
 
CLAÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DE POLÍTICA 
NACIONAL DE RESÍDIOS SÓLIDOS  
22.1. Qualquer insumo utilizado deverá seguir todos os critérios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
CLAÚSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ALETRAÇÃO DOS PREÇOS 
23.1. Os valores dos Serviços de locação de equipamento objeto do presente Memorando serão reajustados 
ou corrigidos monetariamente decorrido um ano da data da apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir, de acordo com as disposições do art. 3º, §1º da Lei n° 10.192/2001. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará a sua 
publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– DO CONTROLE 
O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo competente, de 
conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente aquisição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMASEXTA – DA ALTERAÇÃO 
O presente contrato poderá ser alterado nas formas e condições previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 
O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
5.450/2005, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 2434/2005. 

CLÁUSULA VIGÉSIMAOITAVA– DO FISCAL DO CONTRATO 
O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente ao presente contrato, serão indicados 
pelo gestor da pasta através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMANONA – DO FORO 
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Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2018. 

................................................................ 
 

PELO CONTRATANTEPELA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS _______________ N.º 000/2018 

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 
5.344/2015 e Decreto Federal n° 7.892/2013fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 000/2018 da Secretaria da Saúde/TO, aos 
preços das empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais discriminações, constantes 
em suas Propostas de Preços, anexada aos autos: 

Empresas:  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

01. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Prazo de validade  

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva 
ata, conforme o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993. 

1.2. Do local e prazo de entrega 

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.3. Condições para Contratação: 

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente 
registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme Decreto Estadual nº. 
5.344/2015. 

1.4. Condições de Gerais:  

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

1.5. Das Assinaturas: 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Palmas - TO,      de                 de 2018. 

Gestor 
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Empresas:  

 

 

 

CADASTRO DE RESERVA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS _______________ N.º XXX/2018 

 

Empresa:  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

Nota Explicativa: De acordo com o art. 11, I, II, IV e §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto nº 7.892/13, será incluída 
na ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. Não havendo a formação de 
cadastro de reserva, suprimir o item. 
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MODELOS 

 
MODELO 1 

Carta de Correção de Proposta de Preços  
 

CARTA DE CORREÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico nº.: 
Processo: 
Empresa: 
Nota: carta elaborada com base no item 13.3, do Edital. 

Item Unidade Descrição resumida Marca 
Vlr 

Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

      
      
      

Total  
__________________________ 

Pregoeiro 
 
 
 
 

MODELO 2 
 

Declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93 
 
Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2018.  
 

Palmas-TO, .......de .................................... de 2018.  
 
Proponente: (razão social da empresa proponente)  
Objeto Licitado:  
(discrição do objeto) 
 
 
                                    A empresa _____ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. _______, 
localizada no endereço _______, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ________, portador do RG nº 
________, e CPF/MF nº ________, vem declarar que não existe em meu quadro de empregados, servidores 
públicos da contratante exercendo funções de Gerência, Administração ou Tomada de Decisão, na forma do 
art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 
 

 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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